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SUMÁRIO EXECUTIVO 

  

 

 Este Relatório refere-se à auditoria no Programa de Desenvolvimento 
Econômico do Distrito Federal – Procidades/DF, executado pela Secretaria de Estado 
de Economia, Desenvolvimento, Inovação, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal – 
SEDICT/DF, sob responsabilidade da Unidade Especial de Gerenciamento de 
Programa – UGP/Procidades/DF, e financiado com recursos do Banco Interamericano 
de Desenvolvimento – BID e com aportes da contrapartida local do Governo do Distrito 
Federal – GDF, conforme estipulado no Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-BR. 

 Em 2009, o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID 
autorizou o Tribunal de Contas do Distrito Federal – TCDF a atuar como auditor 
independente nos contratos de empréstimo celebrados entre aquele Banco e o 
Governo do Distrito Federal (Mensagem CBR nº 3530/2009). A auditoria encontra 
previsão, ainda, no Termo de Cooperação Técnica celebrando entre o GDF e o TCDF, 
no Termo de Referência de Serviços de Auditoria Externa e na Cláusula 5.03 das 
Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-BR. 

 Este Relatório foi elaborado conforme os requisitos do mencionado 
Termo de Referência e de acordo com as diretrizes de auditoria emitidas pela 
INTOSAI, complementadas pelas Guias de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa 
de Operações Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento e demais 
requisitos contratuais específicos. 

 O serviço acordado tem como produto final a elaboração de Relatório 
dos Auditores Independentes relativo a 2017, contendo os seguintes produtos: 
Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras Básicas 
do Programa; Relatório dos Auditores Independentes de Asseguração Limitada sobre 
o Cumprimento das Cláusulas Contábeis e Financeiras e do Regulamento 
Operacional; e Relatório dos Auditores Independentes sobre o Sistema de Controle 
Interno Associado à Auditoria das Demonstrações Financeiras. 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS BÁSICAS DO PROGRAMA 
 
Ao Coordenador Executivo da Unidade de Gerenciamento do Programa de 
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – UGP/Procidades/DF 
 
Opinião sem ressalva 
 
Examinamos as demonstrações financeiras anexas, elaboradas pela Secretaria de 
Economia, Desenvolvimento, Inovação, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, por 
intermédio da UGP/Procidades/DF, que compreendem a Demonstração de Fluxos de 
Caixa e a Demonstração de Investimentos Acumulados referentes ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2017, expressas em reais e em dólares 
estadunidenses, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 
das principais políticas contábeis, relativas ao Programa de Desenvolvimento 
Econômico do Distrito Federal – Procidades/DF, financiado com recursos do Contrato 
de Empréstimo nº 2957/OC-BR do Banco Interamericano de Desenvolvimento e com 
aportes do Governo do Distrito Federal, em atendimento ao disposto na Cláusula 5.03, 
das Disposições Especiais, do referido Contrato de Empréstimo. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os fluxos de caixa para o período 
encerrado em 31 de dezembro de 2017 e os investimentos acumulados do 
Procidades/DF em 31 de dezembro de 2017, de conformidade com o critério contábil 
de caixa descrito no item 2 das Notas Explicativas, de 15 de janeiro de 2018. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as Normas Internacionais das Entidades 
Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs, por sua sigla em inglês), desenvolvidas pela 
Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), que 
são convergentes – com as adequações de concordância – com as Normas 
Internacionais de Auditoria (ISA, por sua sigla em inglês), emitidas pela Federação 
Internacional de Contadores (IFAC), e requerimentos específicos do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID). Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada 
“Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”, 
deste relatório. Somos independentes em relação ao Programa, de acordo com os 
princípios éticos relevantes para nossa auditoria de demonstrações financeiras 
previstos no Código de Ética deste Tribunal de Contas e da INTOSAI, e cumprimos 
com as demais responsabilidades de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião.  
 
Ênfase – Base de elaboração e apresentação das demonstrações financeiras e 
restrição sobre distribuição  
 
Sem modificar nossa opinião, chamamos a atenção para o item 2 das Notas 

Explicativas às demonstrações financeiras, que descreve a base de elaboração e 

apresentação dessas demonstrações financeiras básicas, elaboradas para auxiliar o 
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Procidades/DF a demonstrar o cumprimento da Clausula nº 5.03 das Disposições 

Especiais c/c Artigo 7.04 das Normas Gerais do Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-

BR. As demonstrações financeiras foram elaboradas para fornecer informações para 

usuários específicos, como o Banco Interamericano de Desenvolvimento. 

Consequentemente, as demonstrações financeiras podem não servir para outras 

finalidades. 

 

Responsabilidade da Administração e da Governança pelas demonstrações 
financeiras 
 
A Administração do Programa é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com o critério contábil de 
caixa, conforme descrito no item 2 das Notas Explicativas às demonstrações 
financeiras, e pelos controles internos que ela determinou como necessários para que 
essas demonstrações estejam livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. A base contábil de fundos reconhece as transações e os 
fatos somente quando os recursos (incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos 
ou pagos pela Entidade e não quando resultam, auferem ou se originam de direitos 
ou obrigações, ainda que não se tenha produzido uma movimentação de fundos 
(caixa). 
 
Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras do 
Programa. 
 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas internacionais de auditoria sempre 
detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. 
 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as Normas Internacionais das 
Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela Organização 
Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso: 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 

financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 

executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 

obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 

opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
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maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 

os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 

intencionais. 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não 

com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 

Entidade. 

 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 

estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. 

 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e conteúdo das demonstrações 

financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras 

representam as correspondentes transações e eventos subjacentes de forma a 

alcançar a apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 
controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
 
 
 

Brasília, 20 de abril de 2018. 

 

 

 

 

Alexandre Pochyly da Costa Helder Silvério Borba 
ACE/TCDF Mat. 367-1 ACE/TCDF Mat. 1410-2 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES DE ASSEGURAÇÃO LIMITADA 
SOBRE O CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS CONTÁBEIS E FINANCEIRAS E DO 
REGULAMENTO OPERACIONAL 
 
Ao Coordenador Executivo da Unidade de Gerenciamento do Programa de 
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – UGP/PROCIDADES 
 
Conclusão com ressalva 
 
Realizamos um trabalho de asseguração limitada sobre a estrutura de controles para 
o processo de análise de cumprimento das cláusulas e artigos contratuais de caráter 
contábil e financeiro do Programa de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal 
- Procidades/DF, referente ao exercício de 2017, conforme estipulado no Contrato de 
Empréstimo nº 2957/OC-BR do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), 
descritos nas Disposições Especiais (cláusulas nos 1.01, 1.02, 1.04, 2.02, 2.04, 3.01, 
3.02, 3.03, 3.04, 3.05, 4.01, 4.02, 4.03, 4.04, 4.07, 4.08, 5.01 e 5.02) e nas Normas 
Gerais (artigos nos 3.01, 3.02, 3.04, 3.06, 4.01, 4.03, 4.08, 6.01, 6.02, 6.03, 6.04, 7.01, 
7.02, 7.03, 7.04 e 8.02). 
 
Com base em nosso trabalho de asseguração limitada, na revisão realizada sobre as 
informações apresentadas pela Administração do Programa (ANEXO B) e nas 
evidências obtidas, consideramos que, exceto quanto ao item mencionado no 
parágrafo "Base para conclusão com ressalva", não temos conhecimento de fato 
relevante que nos leve a acreditar que não foram cumpridas as cláusulas e artigos de 
caráter contábil e financeiro anteriormente mencionados, tendo em vista os 
procedimentos definidos no ANEXO A deste relatório para o exercício de 2017. 
 
Base para conclusão com ressalva 
 
A cláusula 4.02 do Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-BR, mencionada no 
parágrafo anterior, não foi cumprida na íntegra para o exercício findo em 2017, 
conforme demonstrado no ANEXO C e no Achado 3.1 do Relatório Complementar 
sobre o Sistema de Controle Interno. 
 
Parágrafo de outros assuntos 
 
O presente relatório foi elaborado para utilização e informação do Procidades/DF e do 
Banco Interamericano de Desenvolvimento e pode não servir para outras finalidades. 
 
Responsabilidade da administração sobre o cumprimento das cláusulas e dos 
artigos contratuais 
 
A administração do Programa é responsável pelo processo de análise de cumprimento 

das cláusulas e artigos contratuais do Procidades/DF, referente ao exercício de 2017, 

do Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-BR, que estabelece diretrizes a serem 

observadas durante a execução do Programa, e pelos controles internos que ela 

determinou como necessários para permitir a elaboração dessas informações livres 

de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro (ANEXO 

B).  
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Responsabilidade dos auditores independentes 
 
Nossa responsabilidade é expressar uma conclusão, com independência, sobre os 
procedimentos elaborados pela Unidade de Gerenciamento do Procidades/DF no 
cumprimento das cláusulas e artigos contratuais de caráter contábil e financeiro, com 
base no trabalho realizado (ANEXO C).  
 
Nossa revisão foi conduzida de acordo com as disposições dos Princípios 
Fundamentais de Auditoria e Diretrizes para a auditoria de conformidade da INTOSAI.  
Estes princípios exigem de nossa parte o cumprimento das exigências éticas e que o 
trabalho de revisão seja planejado e executado com o objetivo de obter segurança 
razoável de que a utilização dos recursos recebidos pelo Procidades/DF está de 
acordo, em todos os seus aspectos relevantes, com o estabelecido nas disposições 
aplicáveis do Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-BR, do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento.  
 
Uma revisão é basicamente limitada à aplicação de procedimentos analíticos e de 
atividades de indagação em relação às contas do Programa e, portanto, oferece 
menos segurança do que uma auditoria. Neste trabalho de revisão do cumprimento 
de cláusulas contratuais, nós não realizamos uma auditoria, por isso, a nossa 
conclusão fornece apenas garantias limitadas, proporcionais ao trabalho mais restrito 
que temos realizado no âmbito desta revisão de cumprimento. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor independente, incluindo a avaliação 
dos riscos relacionados ao não cumprimento das referidas cláusulas e acordos 
contratuais. Os procedimentos aplicados não representam um exame de acordo com 
as normas de auditoria das demonstrações financeiras. Adicionalmente, nosso 
relatório não proporciona nenhum tipo de asseguração sobre o alcance das 
informações futuras (como por exemplo: metas, expectativas, estratégias e 
projeções) e informações descritivas que são sujeitas a avaliação subjetiva. 
Acreditamos que as evidências obtidas são suficientes e adequadas para fundamentar 
nossa conclusão de asseguração limitada com ressalva. 
 
 

Brasília, 20 de abril de 2018. 

 

 

 

Alexandre Pochyly da Costa Helder Silvério Borba 
ACE/TCDF Mat. 367-1 ACE/TCDF Mat. 1410-2 
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ANEXO A – RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES DE 
ASSEGURAÇÃO LIMITADA SOBRE O CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS 
CONTÁBEIS E FINANCEIRAS  
 
 
Procedimentos de asseguração aplicados 
 
Dentre os procedimentos de asseguração aplicados sobre as informações 
elaboradas pela Unidade de Gerenciamento do Procidades/DF para obter 
evidências adequadas e apropriadas do cumprimento das cláusulas e artigos 
contratuais, destacamos os seguintes: 
 

• Leitura das cláusulas e artigos de caráter contábil e financeiro descritos 
nas disposições e normas gerais do Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-
BR. 

• Análise da informação prestada pelo Órgão Executor sobre a situação de 
cumprimento das condições contratuais. 

• Comparação das informações utilizadas como base para avaliação do 
cumprimento das cláusulas contratuais com as demonstrações 
financeiras do Procidades/DF, que foram examinadas. 

• Verificação dos pagamentos de juros e comissões de crédito. 
• Levantamento das fiscalizações empreendidas pelo TCDF, em época 

própria, sobre as contratações das obras reconhecidas como 
contrapartida local em 2017. 

• Verificação das taxas de câmbio utilizadas na internalização dos recursos 
do financiamento no país e nas correspondentes prestações de contas 
(contrato de câmbio). 

• Inspeção, em base de testes, da documentação suporte dos gastos objeto 
de solicitações de desembolso. 

• Verificação dos procedimentos utilizados para conversão dos recursos do 
aporte local.  

• Inspeção de extratos bancários e conciliações. 
• Avaliação do ambiente de controles internos utilizados no Procidades/DF. 
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ANEXO B – INFORMAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE CONTROLE E 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 
2957/OC-BR 
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rf f-] 
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA, DESENV., INovAçAo, CIENCIA E 

TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio as Areas de Desenvolvimento Economico 

Cordenaço de Planejamento Administrativo,Financeiro e Contábil 

OfIcio SEI-GDF n.9  25/2018 - SEDICT/SAED/SAADE/COPAF 
	

BrasIlia-DF, 04 de abril de 2018 

Ref.: Contrato de Empréstimo BID n2  2957/OC-BR (BR-1076) - PROCIDADES 

Ass.: Documentaco Solicitada na Nota de Auditoria nQ 12— Proc. 1485/18-e 

Senhor Analista de Controle Externo do TCDF, 

Em cumprimento ao solicitado na Nota de Auditoria ng 12, de 16 de marco de 

2018, estamos encaminhando a essa Equipe de Auditoria as informaçöes requeridas sobre a 

situaço do cumprimento das Cláusulas Contratuais do Contrato de Empréstimo n2  2957-OC/BR, 

que objetivam instruir e subsidiar os trabalhos de auditoria a que se refere o Processo-TCDF n2  

1485/2018-e, que estäo sendo realizados no Programa de Desenvolvimento Econômico do 

Distrito federal - PROCIDADES, referente ao perlodo de janeiro a dezembro de 2017. 

Atenciosamente, 

RODRIGO VILELA DE AVELAR RESENDE 

Coordenador da UGP/PROCIDADES 

Ao Analista de Controle Externo 
HELDER SILVRIO BORBA 

Auditor de Controle Externo do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal - TCDF 
Nesta 

1 	1 	Documento assinado eletronicamente por RODRIGO VILELA DE AVELAR RESENDE - Matr. 

0156934-1, Coorden,ador(a) de Planejamento Administrativo, Financeiro e Contábil, em 

04/04/2018 as 124' conforme art 62, do Decreto n 36 756 de 16 de Setembro de 2015 

publicado no Dirio Oficiat do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015 

ME - 	. 	
A autenticidade do documento pode ser conferida no site: http://sei.df.gov.br  

r • 
verificador= 6698677 código CRC= D235F13F. 

"BrasIlia - Patrimônio Cultural da Humanidade" 
SBN Quadra 2 Bloco K Lote 09 EdifIcio Wagner - Bairro Asa Norte - CEP 70.040.020 - DF 

33252558 

00370-00000340/2018-88 
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INFORMAçAO DA ADMINI5TRAcA0 SOBRE 0 CUMPRIMENTO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS DO 

CONTRATO DE EMPRESTIMO BID NQ 2957/OC/BR 

Situaçâo do Cumprimento (Cumprida/Não Observaço (referenciar documentaçâo 
Cláusula Artigo Assunto 

Cumprida/Nâo Aplicável) comprobatória) 

1.01  Custo do Programa US$71.430.000,00 Valor original do Empréstimo—no houve alteracào 

1.02 Valor do 

Financiamento US$50.000.000,00 Valor original do Empréstimo—nào houve alteraco 

1.04 c/c 6.04 Recursos Adicionais US$21.430.000,00 Valor original do Empréstimo—não houve alteraco 

2.02 c/c 3.01 e 3.04 Juros CUMPRIDA-Até 31/12/2017 foram pagas as parcelas Ordens Bancárias n2s: 20150B13036; 20150B46769; 

semestrais de juros (12  ate o 62 semestre) nos 20160B16152; 20160B48985; 20170B16556; e 

respectivos vencimentos, vencIveis em 15/04 e 20170B50880. 

15/10 de cada ano de execuço do Programa. Contratos de Câmbio n9s: 128759795;132361014; 
135990668; 140123216; 148195097; e 160757607. 

2.04 c/c 3.02 Comisso de CUMPRIDA-Até 31/12/2017 foram pagas as parcelas Ordens Bancárias n2s: 20150B13036; 20150B46769; 

Crédito semestrais de Comisso de Crédito (12  ate o 62 20160B16152; 20160B48985; 20170B16556; e 

semestre) nos respectivos vencimentos, vencIveis 20170B50880. 

em 15/04 e 15/10 de cada ano de execuco do Contratos de Câmbio n2s: 128759795;132361014; 

Programa. 135990668; 140123216; 148195097; e 160757607. 

3.01 Moedas dos CUMPRIDA: Os recursos do Empréstimo, oriundos do Os registros no Programa PROCIDADES so feitos 

Desembotsos e Capital Ordinário do Banco, é desembolsado ao em moeda local e em dólares dos Estados Unidos. 

Utilizaco dos Programa em DOlares americanos. Para o cálculo da equivalência em dólares dos 

Recursos Estados Unidos dos recursos recebidos em moeda 

nacional na conta especIfica do Programa utiliza-se 

a taxa de càmbio do BACEN vigente na data do 
pagamento, que pode ser a taxa de câmbio vigente 

na data da transacào ou uma taxa de câmbio que 

se aproxime da taxa vigente da data da transaco, 

coma, por exemplo, a taxa em vigor no ültimo dia 

anterior. 

F;' 
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Para 	fins 	de 	prestacäo 	de 	contas 	mediante 

justificativas de gastos perante o BID, os gastos 

corn despesas elegIveis realizadas no Programa, 

que säo feitos em moeda local, para a converso de 

seus valores na moeda da operaco (Dólares dos 

Estados Unidos), é aplicada a taxa de câmbio 

efetiva que foi utilizada 	para a conversão dos 

recursos desembolsados na moeda da operacâo, 

para a moeda local. 

Quando o gasto 	realizado for escriturado em 

moeda 	diferente 	da 	moeda 	nacional 	ou 	do 

Empréstimo, poderá ocorrer urna variaco cambial 

positiva 	ou 	negativa, 	variaco 	esta 	que 	será 

contabilizada 	no 	fechamento 	da 	prestaco 	de 

contas, 	e 	creditada 	ou 	debitada 	a 	conta 	da 

contrapartida local. 

3.02 c/c 4.01 Condicöes Especiais CUMPRIDA: As condicöes estabelecidas foram todas Decreto n2  34.619/2013; Decreto n2  34.558/2013; 

Prévias ao Primeiro atendidas conforme acolhimento pelo BID nos CBR5 e contrato n2  08/2014, assinado corn o ConsOrcio 

Desembolso n2s: CBR-2735/2014, CBR-4200/2014 e Ajuda COBRAPE/TOPOCART em 03/11/2014. A exigência 

Memória da Missão de Superviso de 30/08/2017. sobre a certificacào e consistência operacional do 

Sistema de Gestäo do Projeto, que se encontrava 

na 	condico 	de 	"cumprida 	parcialmente" 	na 

Cláusula 3.02 do Anexo B da Reviso do Relatório 

dos 	Auditores 	Independentes 	sobre 	as 

Demonstracôes 	Financeiras 	do 	Prograrna 

referentes aos exercIcios 2014-2016, teve a sua 
aprovacäo final nos termos do item XVII da Ajuda 

Memória da Missáo de Supervisão de 30/08/17. 

3.03 Reembolso de Não Aplicável. Não Aplicável. 

Despesas e Débito 
do Financiamento  

3 
g1j;  
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3.04 Prazo para Data prevista para a ültimo Desembolso: Executive Financial Summary - LMS1 do BID. 

Desembolso 10/setembro/2019  

3.05 c/c 3.06 Taxa de Câmbio CUMPRIDA: Os recursos do Empréstimo, oriundos do Os 	registros 	da 	movimentação 	financeira 	do 

Capital Ordinário do Banco, é desembolsado ao Programa são feitos em moeda local e em dólares 

Programa PROCIDADES em Dólares do Estados dos Estados Unidos da America. Para a cálculo da 

Unidos da America. equivalência em dólares dos recursos recebidos em 

moeda nacional na conta especIfica do Programa 

utiliza-se a taxa de câmbio do BACEN vigente na 

data do pagamento, que pode ser a taxa de câmbio 

vigente na data da transacão ou uma taxa de 

câmbio que se aproxime da taxa vigente da data da 

transacào, como, por exemplo, a taxa em vigor no 

ültimo dia anterior. 

Os gastos corn despesas elegIveis realizadas a conta 

do Programa, para fins de prestacão de contas 

mediantejustificativas de gastos perante a BID, são 
feitos em moeda local, e para a sua conversão na 
moeda da operacão (DOlares dos Estados Unidos), 

é aplicada a taxa de câmbio efetiva que foi utilizada 

para a conversão dos recursos desembolsados na 

moeda da operacão, para a moeda local. 

4.01 c/c 6.02 Contratacão de CUMPRIDA - As polIticas de Aquisicöes aplicáveis no A aplicabilidade dessas polIticas está ancorada no 

Obras e Servicos Programa são as datadas de marco de 2011, Convênio Constitutivo do Banco e Decreto n2  

Diferentes de contidas nas norrnas previstas na GN-2349-9, 73.131/1973, no qual foi promulgado a referido 

Consultoria aprovadas pelo BID em 19 de abril de 2011. Convênio Constitutivo. 

4.02 Manutencão Ainda não Aplicável - Pelas Disposicôes Especiais - Para se atingir a propósito da rnanutencão de obras e 

CapItulo IV da mencionada Clusula est6 previsto que bens 	adquiridos 	no 	ârnbito 	do 	Contrato 	de 

o Muturio se compromete a, no âmbito de sua Ernpréstimo devera ser produzido pelas entidades 

competência: i) conservar adequadamente as obras e convenentes 	(co-executoras) 	do 	Programa, 	no 

equipamentos compreendidos no Projeto, de acordo âmbito de suas atribuicöes, a respectivo PIano de 

com as normas técnicas geralmente aceitas; e ii) Manutencão, a ser elaborado conforme as requisitos 

apresentar ao Banco, ate 3 (três) anos seguintes ao I  
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ültimo desembolso do financiamento, e dentro do estabelecidos no Contrato de Empréstirno e seus 

primeiro trimestre de cada ano, urn relatório sobre o anexos. 

estado dessas obras e equiparnentos e o piano anual Não ha, ate o presente momento, obras executadas 

de manutenco conforme disposto no Anexo A. no ârnbito do Programa corn recursos do Contrato de 

O proposito da manutencao e o de conservar as obras 
Empréstirno. Os primeiros processos licitatórios de 

 

compreendidas 	no 	ambito 	do 	Programa 	nas 
contratacao de obras e bens estao em curso. 

condicOes de operação em que se ericontravam no No entanto, a UGP do Programa dará inIcio, a partir 

momento da concIuso das rnesmas. da contratacão/aquisico da P obra ou bern, de 

tratativasjunto ao correspondente órgâo convenente 

responsávei para assumir a sua operaco objetivando 

a 	elaboracão 	do 	correspondente 	PIano 	de 

Manutenco. 

Corn relacão as obras realizadas anteriormente a 
assinatura do Contrato de Ernpréstimo, e que foram 

reconhecidas 	no ârnbito 	do 	Programa 	corno 	de 
contrapartida 	local, 	a 	rnanutenco 	da 	operacäo 

adequada 	para 	preservar 	a 	integridade 	e 

funcionarnento das mesmas deve ser, em nosso 

entendimento, 	efetuada 	pelos 	entes 	püblicos 

(entidades co-executoras do Programa) nos quais elas 
foram realizadas, isso no sentido de preservar os 

investimentos realizados. 

4.03 Reconhecirnento CUMPRIDA 	- 	em 	razo 	do 	estabelecido 	na i) OfIcio n2 046/2016-UGP/SEDES, de 16/05/2016; ii) 

de Despesas a mencionada Cláusula das Disposicöes Especiais, foi CBR n2 3403, de 04/10/2017; e iii) Solicitacâo de 
Débito de encarninhada proposta de "Reconhecirnento de Desemboiso n2 11, de 09/11/2017. 

Contrapartida Local Gastos" ao BID, para avaliaço, contendo uma 

relacào discrirninada dos dispêndios decorrentes 

de obras realizadas anteriormente a assinatura do 

Contrato 	de 	Ernpréstirno, 	na 	irnportância 	de 

R$20.777.554,17, 	para 	reconhecirnento 	como 

despesas a débito de contrapartida local, conforrne 

o 	previsto 	na 	Cláusula 	4.03 	das 	Disposicöes  

a~ 
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Especlais e o Artigo 3.06, item "B" das Normas 

Gerais do referido Empréstimo. Por intermédlo do 

CBR ri 2  3403, de 04/10/2017, o BID, após os exames 

e avaIiaço requeridos feitos por consultor técnico 

daquele Banco, reconheceu e aprovou o referido 

montante, 	cujas 	despesas 	foram 	incluIdas 	na 

movirnentaço 	financeira 	do 	Programa 	e 

registradas no Sistema de Gerenciamento (GPRO) 

por intermédlo da Solicitaco de Desembolso n2  11, 

ao 	câmbio 	de 	R$3,2509, 	equivalentes 	a 

US$6.391.323,69 em 09/11/2017, que é a data de 

apresentaco 	da 	referida 	Solicitacão 	de 

Desembolso ao Banco. 

4.04 Contratacãode CUMPRIDA - AspoIIticasparaseIeçoecontratacâo No 	decorrer 	da 	execuco 	do 	Programa 	e 	ate 

Servicos de de 	consultorias 	apIicveis 	no 	Programa 	so as 31/12/2017, j6 foram contratadas corn recursos do 
Consultoria datadas de marco de 2011, contidas nas normas Contrato 	de 	Empréstimo 	02 	(duas) 	consultorias 

previstas na GN-2350-9, aprovadas pelo BID em 19 
técnicas que tern como objetivo: 

de abril de 2011. 
contrataco 	dos 	servicos 	de 	apoio 	ao 

gerenciamento da UGP/PROCIDADES, a que se refere 

o Processo n2  370.000.269/2013, cuja modalidade de 

seIeco utilizada no processo seletivo foi o método 

SBQC (qualidade e custo), por exigência do previsto 

no 	Anexo 	A - Subitem 	2.07 	do 	Contrato 	de 

Empréstimo n2  2957/OC-BR e no Subitem 3.1.2 do 

Regulamento Operacional do Programa (ROP); e 

contrataco de servicos de consultoria técnica para 

eIaboraco 	de 	diagnósticos 	e 	capacitacöes 	de 

empresas 	das 	Regiöes 	Administrativas 	(RAs) 	do 

Distrito Federal que compöem as cadelas produtivas 

de 	empresas 	localizadas 	nas 	Areas 	de 19 

M11 
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Desenvolvirnento Econôrnico do DE - ADEs, a que se 

refere 	a 	Processo 	n9 	370.000.082/2017, 	cuja 

modalidade 	de 	contratacâo 	foi 	a 	método 	de 

Contrataco 	Direta 	(CD) 	em 	caráter 	de 

excepcionalidade 	e 	apresentacão 	de 	justificativa 

fundarnentada, par forca do estabelecido no Anexo A 

- Subitem 2.05 do Contrato de Empréstimo n9  

2957/OC-BR e no Subitem 2.2.3 do Regulamento 

Operacional do Programa (ROP); 

4.07 Sistema de Gestào, CUMPRIDA - As transacôes financeiras e outros Para 	aceitaco 	e 	utilizacâo 	do 	Sistema 	de 

acompanhamento registros no âmbito do Programa PROCIDADES SaO Informacôes Gerencials do 	Programa 	(GPRO) 	no 

e avaliacão registrados 	e 	acompanhados 	no 	setor 	de acompanhamento da movirnentacão financeira do 
contabilidade 	e 	administracão 	financeira 	da 

Programa PROCIDADES par parte do BID, corn vistas 
SEDICT/DF e no Sistema de Inforrnacoes Gerenciais 

do Programa (GPRO), as quais derarn origern 
a 	constatacão 	e 	certificaco 	da 	consistência 	e  

dernonstracöes financeiras que so apresentadas seguranca dos dados e registros gerados/efetuados, 

ao BID e aos órgos de fiscalizacào e controle. foram apresentados ao Banco as relatórios extraldos 

corn dados do Programa no Sistema, as quals, após 

as ajustes e adequacöes requeridos pelo Banco, 

foram considerados adequados e compatIveis corn as 

necessidades 	de 	registro 	e 	acompanhamento 

financeiro, atendendo ao requerido no "Instrutivo 

para 	Elaboracào 	de Controles 	Financeiros" 	e ao 

previsto no módulo "Sistema de Monitorarnento e 

Gesto". 

Nos exarnes para a aprovaco do Sistema GPRO 

foram 	examinados, 	discutidos 	e 	testados 	as 

seguintes relatórios exigidos pelo BID: a) Anexo I- 

SoIicitaco 	de 	Desembolso 	(Pedido 	de 

Adiantarnento) e Justificativa de Gastos (Prestaçäo 
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de 	Contas); 	b) 	Anexo 	Il—Piano 	Financeiro- 

Adiantamento de Recursos; c) Anexo Ill-Estado de 

Execuco do Projeto; d) Anexo IV (i)-Demonstrativo 

de 	Gastos 	ou 	Pagamentos 	por 	Categoria 	de 

Investimentos; e) Anexo IV (ii)-Demonstrativo de 

Gastos ou Pagamentos por Contrato; f) Anexo V- 

ConciIiaçào dos Recursos Antecipados pelo Banco; e 

g) Anexo V (a)-Fundos 	Utilizados 	Pendentes de 

Justificaço ao BID. 

Cabe 	ser 	esciarecido 	que 	a 	exigência 	sobre 	a 

certificacão e consistência operacional do Sistema de 

Gestho do Projeto, que se encontrava na condico de 

"cumprida parcialmente" na CIáusula 3.02 do Anexo 

B 	da 	Reviso 	do 	Relatório 	dos 	Auditores 

Independentes sobre as DemonstracOes Financeiras 

do Programa referentes aos exercIcios 2014-2016, 

teve a sua aprovaco concluIda nos termos do item 

XVII da Ajuda Memória da Missão de Supervisão de 

30,/08/17. 

11 
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4.08 Condiçôes Especiais CUMPRIDA - Os instrumentos exigidos entre o 1)Conv8nio n 	01/2015-UGP/SEDS, celebrado corn a 

de Execuco Mutuário e as diversas entidades da adrninistracão CAESB 	em 	22/10/2015 	- 	DOU 	n2 	231, 	de 
direta e indireta do GDF foram adequadamente 03/12/2015, 	pg. 	52 - Representante: VinIcius 
formalizados nos termos do previsto no Anexo A do 

Mendes Bertolossi - MatrIcula n2  51.878-6; 
Contrato de Empréstimo. 

2)Conv6nio n9  02/2015-UGP/SEDEST, celebrado corn 

a SEGETH em 24/11/2015 - DOU n2  231, de 

03/12/2015, 	pág. 	52 	- 	Representante: 	Eliane 

Pereira Victor Ribeiro 	Monteiro - matrIcula 	n2  

158.344-1; 

3)Convênio n9  03/2015-UGPSEDEST, celebrado corn a 

NOVACAP/SINESP em 09/12/2015 - DOU n2  245, 

de23/12/2015, pág. 45 - Representante: Giancarlo 

Ferreira Manfrirn - MatrIcula n2  74.907-9; 

4)Conv6nio n9  04/2015-UGP/SEDEST, celebrado corn 

a CEB em 30/12/2015 - DOU n2  16, de 25/01/2016, 

pg. 45 - Representante: Dalmo Rebello Silveira 

Junior - rnatrIcula n2  5.009 

5.01 c/c 7.02, 7.03 e Registros, CUMPRIDA 	- 	i) 	0 	Programa 	utiliza 	corno I) no tocante ao Sistema de Informacöes Gerenciais 
7.04 Inspecöes e instrumento 	de 	controle 	e 	registro, 	alérn 	dos (GPRO), 	a 	exigência 	sobre 	a 	certificacão 	e 

RelatOrios registros e controles adotados na administracào consistência 	operacional 	do 	Sistema, 	que 	se 
financeira e orçamentária do GDF, o Sistema de encontrava 	na 	condição 	de 	"cumprida 
Informacöes Gerenciais (GPRO), cuja aceitacão e parcialmente" na CIusuIa 3.02 do Anexo B da 
utilizacão para o registro e acornpanharnento da Revisão do Relatório dos Auditores Independentes 
movirnentacão 	financeira 	do 	PROCIDADES 	foi sobre as DemonstracOes Financeiras do Programa 
aprovada por parte do BID; referentes aos exercIcios 2014-2016, teve a sua 

ii) quanto as inspecöes no Programa, as mesmas aprovacäo concluIda nos terrnos do item XVII da 

são 	feitas 	periodicarnente 	pelo 	BID 	quando Ajuda 	Memória 	da 	Missão 	de Supervisão 	de 

necessarias, nas quais são disponibilizados todos os 30/08/17. 

documentos e informacöes requeridos, e sempre  
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são registradas e docurnentadas em Atas das 

Missöes de Supervisão realizadas. 0 Programa 

ainda elabora, no prazo de 60 dias após a término 

de cada semestre, Relatórios de Progresso corn 

informacöes detalhadas sabre a execução do 

Programa de acordo corn as normas do BID; 

iii) conforrne previsto na Cláusula 5.03 (a) 

Disposicôes Especiais do Contrato de Ernpréstimo, 

são apresentadas, dentro prazo estabelecido no 

Termo de Referenda (ate 15/02 de cada ano), as 

Dernonstracöes Financeiras Básicas ao TCDF, que 

foi a Orgão de fiscalizacão aceito pelo BID para a 

realizacão dos exarnes de auditoria requeridos no 

Programa. 

II) as Missöes de Supervisão realizadas no decorrer 

do exercIcio de 2017, todas documentadas em 

atas, forarn: 

Ata da Reunião da Missão de Supervisão de 

22/06/2017; 

Ata da Reunião da Missão de Supervisão de 

26/07/2017; e 

Ata da Reunião da Missão de Supervisão de 

30/08/2017. 

São as seguintes os Relatórios de Progresso já 

enviados ao BID: 

19 	Relatório 	(12 	Sernestre 	2015 	- 	E-mail de 

28/08/2015—Aprovac5o: CBR-4059/2015); 

29 	Relatório 	(29 	Sernestre 	2015 	- OfIcio n9  

70/2017 - Aprovação: CBR-2986/2017); 

39 	Relatório 	(12 	Sernestre 	2016 - OfIcio n 9  

72/2016 - Aprovação: CBR-81/2017); 

.49 	Relatório 	(29 	Sernestre 	2016 - OfIcio n2  

2 6/2017 - Aprovação: CBR-1662/2017); 

52 	RelatOrio 	(19 	Sernestre 	2017 - OfIcio n9  

77/2017 - Aprovacão: CBR-3136/2017); e 

69  Relatório (22  Sernestre 2017 - OfIcio SEt n2  

16/2018 - Aprovacão: em aprovacão. 

III) forarn encarninhadas ao TCDF, para realizacão 
dos exames de auditoria requeridos no Programa, 

as Dernonstracôes Financeiras Bsicas e respectivas 

Notas Explicativas, conforme abaixo especificado: 

OfIcio 	n2 	013/2017-UGP/SEDES/DF, 	de 

13/02/2017; e 

&R, 
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OfIcio SEI-GDF n2  10/2018-SEDICT/SAED/SAADE/ 

COPAF,_DE_01/02/2018. 

5.02 Supervisão da CUMPRIDA - o Piano de Execução do Projeto (PEP), Foram as seguintes as alteracöes ocorridas no PEP: 
Execucão do a que se refere o Artigo 4.01 (d) (i) das Normas 

12  Atualizacão - OfIcio n° 013/2015-UGP/SEDS, de 
Programa Gerais, 	que 	é 	o 	instrumento 	que 	direciona 	a 

14/05/2015—Aprovac5o: CBR-1576/2015; 
execucão do Programa, já teve 07 (sete) aiteracöes. 

Ha, ainda, uma nova proposta de correção que esta 39 	AtuaIizacão 	- 	E-mail 	UGP/SEDES, 	de 

em analise no BID. 16/12/2016 —Aprovacão: CBR-4947/2016; 

42  AtuaIizacão - OfIcio n2  162/2017-UGP/SEDES, 

de 12/05/2017 - Aprovacão: CBR-1535/2017; 

52 	Atualizacão 	- 	OfIcio 	n2 	044/2017, 	de 

19/06/2017 - Aprovacão: CBR-1979/2017; 

69 	Atuaiização 	- 	OfIcio 	n2 	095/2017- 

SAADE/SEDICT, de 25/10/2017 —Aprovacão: CBR- 
3634/2017; 

72 	AtuaIizacão 	- 	OfIcio 	n 9 	08/2018, 	de 

05/02/2018 - Aprovacão: CBR-341/2018. 

4.03 Requisitos para CUMPRIDA 	- 	as 	Solicitacôes 	de 	Desemboisos Ate 31/12/2017, foram apresentadas ao BID 08 
Qualquer (Anexo I) decorrentes de Justificativas de Gastos (oito) Solicitacôes de Desembolsos decorrentes de 

Desembolso (prestacão 	de 	contas) 	são 	apresentadas, Justificativas de Gastos (prestacão de contas), que 
periodicamente, preenchidas e instruidas corn a totalizam US$2.262.713,46. 
documentacão 	de 	suporte 	necessaria, 	em 

formularios 	especIficos 	exigidos 	pelo 	BID, 	na 

conformidade do estabelecido no "Instrutivo para 

Elaboracão 	de 	Controle 	Financeiros", 	e 	são 

preparadas em meio eletrônico mediante dados 

extraIdos do Sistema de lnformacöes Gerenciais 

(GPRO) do Programa. 

Para acompanhamento e controle individualizado 

dos recursos do Programa, foi criada uma conta 
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especIfica no Banco do Brasilia S/A - BRB para o 

registro 	exclusivo 	de 	toda 	a 	movirnentacão 

financeira do PROCIDADES.  

4.08 Adiantamento de CUMPRIDA - idênticos procedimentos são tambérn Ate 31/12/2017 foram apresentados 03 (três) de 
Fundos adotados 	na 	formaiizacão 	das 	Soiicitaçöes 	de pedidos de adiantamento de recursos e liberados 

Desemboisos 	(Anexo 	I) quanto a 	Iiberacão de pelo BID, no montante de US$3.368.000,00. 
antecipacão de recursos para atendimento das 

despesas eiegIveis a conta do Programa, as quais 

são preparadas mediante a elaboração de Pianos 

Financeiros, 	instruIdos 	corn 	dados 	contidos 	na 

programacão aprovada no Piano de Aquisicöes (PA) 

e no Piano Operativo Anual (POA). 

As soIicitacôes de recursos a serem antecipados ao 

Programa 	pelo 	BID 	são 	baseadas 	nos valores 

requeridos para cobertura de despesas previstas 

em uma periocidade que varia entre 04 (quatro) e 

06 (seis) meses de execucão.  

6.01 Disposicôes Gerais CUMPRIDA - o Programa vem sendo executado de Quando ocorre a necessidade de adequacão das 

Relativas a forrna econômica, financeira e tecnicamente de acöes programadas e aprovadas 	no 	Piano de 

Execucão do acordo corn o previsto no Contrato de Empréstimo, Aquisição (PA), qualquer proposta de modificacão 

Programa conforme orientado 	nos pianos, especificacöes e so é efetuada após negociacão e ajuste entre a 

cronograma de investimentos que são aprovados SEDICT e o BID. Ate 31/12/2017 j6 ocorreram 07 

pelo BID no Piano de Execucão do Projeto (PEP), (sete) 	alteracôes 	no 	Piano 	de 	Aquisicöes 

que e o instrumento que direciona a execucão do aprovadas. 	Ha, 	ainda, 	urna 	nova 	proposta 	de 

Programa. correcão que está em análise no BID. 

6.03 Utiiizacão de Bens Ainda não Aplicável - os bens e equipamentos Processo 	n9 	370.000.469/2016-Editai 	de 

previtos no Piano de Execucão (PEP) e necessários Licitacão 	Püblica 	Nacional 	(LPN) 	n9 	02/2018- 

a 	operacionalizacão 	do 	Programa, 	envoivendo SEDICT/DF, 	publicado 	em 	26/03/2018-Objeto: 

iicencas 	de 	softwares, 	servidores 	de 	rede, Aquisição de Transformadores para a Subestacão 

computadores, impressoras, scanners e aquisicão da ADE Polo JK; 

de transformadores para a Subestacão de ADE Polo Processo 	n2 	370.000.433/2016-Objeto: 
JK, ate a presente data ainda não foram objetos de Aquisicão e Servidores de Rede-Modalidade de 

aquisicão: Comparacão de Precos; 

a~ 
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aquisicão e atualmente se encontram em processo 

de licitacão. 
Processo 	n2 	370.000.366/2016-Objeto: 

Aquisicão 	de 	Licenca 	de Software 	Proprietário 

AntivIrus/Firewall-Modalidade 	de 	aquisicão: 

Licitacão Püblica Nacional (LPN); e 

Processo 	n2 	370.000.065/2016-Objeto: 

Aquisicão de 	Licenca 	de Software 	Proprietário 

Microsoft —Modalidade de aquisicão: Comparação 

de Precos. 

7.01 Sistema de CUMPRIDA 	- 	o 	sistema 	de 	controle 	e 0 Programa elabora, por intermédio de dados 
Inforrnacôes acompanharnento 	em 	funcionamento 	no gerados no Sistema de Informacöes Gerenciais 
financeiras e Programa PROCIDADES é o Sistema de Informacöes (GPRO) e dentro do prazo de 60 dias após 0 término 

Controle Interno Gerenciais (GPRO), por intermédio do qual são de cada semestre, Relatórios de Progresso com 

emitidos 	os 	relatórios 	das 	Demonstracöes informacôes 	detalhadas 	sobre 	a 	execucâo 	do 

Financeiras 	Bsicas 	e 	outros 	relatórios Programa de acordo com as normas do BID; 

relacionados 	com 	os 	recursos 	decorrentes 	do Conforme 	previsto 	na 	Cláusula 	5.03 	(a) 	das 
Contrato de Empréstirno e de contrapartida local, Disposicôes Especiais do Contrato de Empréstimo, 
conforme requerido pelo BID. são apresentadas, dentro prazo estabelecido no 

0 	referido 	sistema 	teve 	a 	sua 	aprovacão/ Termo de Referenda (ate 15/02 de cada ano), as 

certificacão e consistência operacional concluIda Demonstracães Financeiras Básicas ao TCDF, que 

nos termos do item XVII da Ajuda Memória da foi o Orgão de fiscalizacão aceito pelo BID para a 

Missão de Supervisão de 30/08/17 e que se realizacão dos exames de auditoria requeridos no 

encontrava 	anteriormente 	na 	condicão 	de Programa. 

exigência 	"cumprida 	parcialmente" 	na 	Cláusula 

3.02 do Anexo B da Revisão do Relatório dos 

Auditores lndependentes sobre as Demonstracôes 
Financeiras do Programa referentes aos exercIcios 

2014-2016.  

8.02 Isenção de Não Aplicável. Para a comprovacão dos recursos 
Impostos (parte aplicados oriundos do Contrato de Empréstimo são 

final do parágrafo) gerados relatórios e demonstrativos no Sistema de 

Informacöes 	Gerenciais 	(GPRO), 	incluindo-se 	o 

total dos gastos realizados (total dos faturamentos  
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p. 

apresentados) em conformidade corn o pactuado 

corn o BID quando do estabelecimento do Piano de 

Execucão do Programa (PEP) e matriz das acôes 

previstas do Programa, que se coaduna corn a 

prograrnacão estabeiecida no Piano de Aquisicôes 

(PA) e Piano Operacionai Anual POA, nos quais 

esto estabelecidos que a totaildade dos custos 

dos 	serviços 	de 	consuitorias 	e 	de 	apolo 	ao 

gerenciarnento sero integralmente cobertos corn 

recursos do Empréstirno do BID (fonte externa: 136 

ou 336). 

Brasilia, 28 de marco de 2018. 

HE LI4Vk "" 

Especiaiista Finan eiro - CRC/DF n2 14.068 

RO D R41 G~ 	I L E L 	ERRESEN DE 

Chefe Coordenador da UGP-PROCIDADES 
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Tribunal de Contas do Distrito Federal 
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ANEXO C – REVISÃO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE O 
CUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 
2957/OC-BR 
 

Disposições Especiais: 

Cláus

ula 

Artigo Descrição Análise do Cumprimento  Situação  

1.01 

 
Custo do 

Programa 

O custo do Procidades/DF não sofreu alteração, 

permanecendo os valores originais do financiamento 

e da contrapartida local. 

Cumprido 

1.02 

 
Valor do 

Financiamento 

Não houve alteração no montante de US$ 

50.000.000,00 do Procidades/DF a ser financiado 

pelo BID. 

Cumprido 

1.04 

 

c/c 

6.04 

Recursos 

Adicionais 

O montante previsto de contrapartida local, 

equivalente a  

US$ 21.430.000,00, não sofreu alteração. 

Cumprido 

2.02  

 

 

 

 

c/c 

3.01 e 

3.04 

Juros 

Os juros devidos em abril e outubro de 2017 foram 

pagos em conformidade com a Cláusula 2.02(b) das 

Disposições Especiais, juntamente com a Comissão 

de Crédito, conforme informações relativas às Ordens 

Bancárias abaixo relacionadas: 

 2017OB16556, de 13.04.17: R$ 60.337,78 
(US$ 19.154,87) referentes a juros e R$ 
377.644,71 (US$ 119.887,21) referentes à 
comissão de crédito; e 

 2017OB50880, de 13.10.17: R$ 64.894,32 
(US$ 20.392,91) referentes a juros e R$ 
384.050,97 (US$ 120.687,25) referentes à 
comissão de crédito. 
 

Cumprido 

2.04 

 

Comissão de 

Crédito 

Os pagamentos a título de Comissão de Crédito foram 

efetuados em conformidade com a Cláusula 2.04 das 

Disposições Especiais, juntamente com o pagamento 

de juros, conforme datas das Ordens Bancárias 

retromencionadas. 

Cumprido 

3.01 

(b)  

 

Moedas dos 

desembolsos e 

utilização dos 

recursos 

Até o momento, os recursos do financiamento do 

Procidades/DF somente foram utilizados para a 

contratação de consultoria para apoio técnico de 

gerenciamento à UGP, cujos pagamentos estão 

sendo efetuados a fornecedores de serviços 

originários dos países-membros do Banco, 

obedecendo, portanto, a Cláusula 3.01(b) das 

Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo 

2957 OC/BR. Em 2017, houve contratação do Sebrae, 

nos termos do Contrato nº 007/17, mas até o final 

desse exercício ainda não havia sido feito pagamento 

algum. 

Cumprido 
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3.02 

 

 

 

c/c 

4.01 

Condições 

especiais prévias 

ao primeiro 

desembolso 

A UGP reporta que o cumprimento de tal cláusula foi 

total nesse exercício, uma vez que o BID, por meio da 

Missão de Supervisão de 30 de agosto de 2017, 

considerou que o acompanhamento da efetividade e 

avaliação do Sistema de Informações Gerenciais – 

GPRO se dá por meio da geração e apresentação dos 

relatórios exigidos contratualmente, os quais se 

apresentam consistentes com os registros do Banco, 

não havendo a necessidade de validação formal do 

referido sistema. 

Cumprido  

3.03 

 Reembolso de 

Despesas a 

Débito do 

Financiamento 

Não ocorreu, até o encerramento do exercício de 

2017, reembolso de despesas a débito do 

financiamento. 

Não se 

aplica 

3.04 

 
Prazo para 

desembolso 

Programa encontra-se dentro do prazo regular para 

desembolsos (último desembolso previsto para 10 de 

setembro de 2019). 

Cumprido 

3.05 

 

 

c/c 

3.06 

 
Taxa de Câmbio 

As conversões das despesas pagas em moeda local 

para dólares americanos foram efetuadas 

corretamente, pois foi empregada a mesma taxa de 

câmbio utilizada na internalização dos recursos 

externos. As conversões relativas às despesas 

reconhecidas como contrapartida local foram feitas 

pela taxa de câmbio de R$3,2509/US$, do dia 

09.01.17, data da apresentação da solicitação ao 

Banco, conforme Solicitação de Desembolso nº 11 e 

Demonstração de Fluxos Caixa analisados. 

Cumprido 

4.01 

 

 

 

 

c/c 

6.02 

Contratação de 

obras e serviços 

diferentes de 

consultoria e 

aquisição de bens 

Foram iniciadas, porém não concluídas, as seleções 

anunciadas por meio dos Editais SEDICT nos 01 e 02, 

ambos de 2017, voltados à execução de obras na 

ADE “Polo JK”. Desse modo, não ocorreram, no 

exercício de 2017, pagamentos de despesas com 

aquisições de bens e contratações de obras e 

serviços diferentes de consultoria. 

Registramos, por oportuno, que os editais em questão 

vêm sendo acompanhados pela área competente do 

Tribunal. 

Não se 

aplica 

4.02 

 

 

Manutenção 

Não foram apresentados planos de manutenção de 

bens relativos às obras de infraestrutura de 

pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, 

abastecimento de água e esgotamento sanitário 

realizadas nos períodos 27.12.11-27.06.16 e 

28.06.13-10.09.14, reconhecidas a débito da 

contrapartida local (incluídas na Solicitação de 

Desembolso nº 11). 

NÃO 

CUMPRI-

DO 

4.03 
 Reconhecimento 

de despesas a 

débito da 

No exercício de 2017, houve reconhecimento de 

despesas a débito de contrapartida do GDF, no valor 

de R$ 20.777.554,17, incluídas na Solicitação de 

Cumprido 
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contrapartida 

local 

Desembolso nº 11, relativas a obras de infraestrutura 

de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial, no 

valor de R$ 19,1 milhões, e de abastecimento de água 

e esgotamento sanitário, no valor de R$ 1,7 milhão. A 

esse respeito, mencionamos, ainda, a CBR 3403/17. 

Noticiamos que o Tribunal avaliou, em época própria, 

os procedimentos de licitação dos quais decorreram 

os contratos nos 015, 016, 017 e 019, todos de 2009, 

os de nos 017 e 018, ambos de 2013, e o contrato nº 

7761. Do total de R$ 20.777.554,17 reconhecidos 

como contrapartida local, o Tribunal fiscalizou, em 

sede de acompanhamento editalício, 

R$ 20.724.616,61, o que corresponde a 99,75% do 

total. 

4.04 

 

Contratação de 

Serviços de 

Consultoria 

A contratação do Sebrae, objeto do Contrato nº 07/17, 

deu-se mediante contratação direta, conforme pedido 

efetuado pela UGP mediante o Ofício nº 

049/2017/SAADE/SEDES, de 20.06.17, e a não 

objeção do Banco, registrada na CBR 2097/17. 

Não 

aplicável, 

tendo em 

vista 

exceção 

admitida 

pelo BID. 

4.07 

 

Sistema de 

Gestão, 

Acompanhamento 

e Avaliação 

Conforme demonstrado pela equipe da UGP em 

reunião de avaliação de controles ali realizada, o 

GPRo dispõe de módulos específicos, os quais 

permitem a elaboração de relatórios e demais 

documentos no padrão aceito pelo BID, entre os quais 

citamos SD, plano financeiro, conciliação de recursos, 

Demonstração de Fluxos de Caixa e Demonstração 

de Investimentos Acumulados. 

Cumprido 

4.08 

 

Condições 

Especiais de 

Execução 

Os convênios celebrados entre a SEDICT e os demais 

órgãos e entidades contemplados no 

PROCIDADES/DF (SEGETH, CEB, CAESB e 

NOVACAP) tiveram a não objeção do BID (CBR 

342/16, CBR 350/16 e CBR 368/2016). 

Cumprido 

5.01 

c/c 

7.02, 

7.03 e 

7.04 

Registros, 

Inspeções e 

Relatórios 

Consideramos atendida a cláusula, tendo em vista o 

recebimento, pelo BID, das demonstrações auditadas 

de 2014-2016 (CBR 2421/17) e do encaminhamento 

do plano de ação do Ofício nº 73/2017-UGP/SEDES, 

de 10.08.17. 

Cumprido 

5.02 

 

Supervisão da 

Execução do 

Programa 

A esse respeito, remetemos às atualizações do plano 

de execução do projeto e aos relatórios semestrais de 

progresso, a que tivemos acesso. Mencionamos, 

também, as CBR 1662/17 e 316/17, referentes aos 

relatórios do 2º sem./16 e do 1º sem./17. 

Cumprido 

 

4.03 Requisitos para 

Qualquer 

Desembolso 

UGP elabora solicitações de desembolso corretas em 

todos os aspectos relevantes. Existe conta específica 

para movimentar os recursos do financiamento. O 

Cumprido 
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Banco não suspendeu os desembolsos do Programa 

em 2017 (Artigo 5.01). 

 

4.08 

Adiantamento de 

Fundos 

Ocorreram três solicitações de adiantamento de 

recursos oriundos do BID: SD nº 1, no valor de US$ 

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil dólares 

norte-americanos), de acordo com o Ofício nº 25/2014 

— UGP/SDE); SD nº 4, no valor de US$ 1.407.000,00 

(um milhão, quatrocentos e sete mil dólares norte-

americanos), de acordo com o Oficio nº36/2015 

UGP/SEDST; e SD nº 10, no valor de US$ 

1.511.000,00 (um milhão, quinhentos e onze mil 

dólares americanos), conforme Ofício nº 081/2017 – 

SAADE/SEDES. 

Cumprido 

 

6.01 

Disposições 

Gerais Relativas à 

Execução do 

Programa 

Em que pese a baixa execução do Programa, o 

PROCIDADES/DF vem sendo executado de acordo 

os planos de aquisições vigentes. A esse respeito, 

registramos que já ocorreram sete alterações no 

Plano de Aquisições do Programa. A UGP informou 

que há uma nova proposta de alteração que está em 

análise pelo BID. 

Cumprido 

 

6.03 

Utilização de Bens 

Os bens previstos no Plano de Aquisições e no Plano 

Operativo Anual ainda não foram adquiridos. Logo, 

não ocorreu a utilização de bens no período auditado. 

Não 

aplicável 

 

7.01 

Sistema de 

Informações 

Financeiras e 

Controle Interno 

Inobstante os avanços em relação à auditoria anterior, 

o cumprimento do Artigo é apenas parcial, uma vez 

que se verificaram fragilidades no Sistema de 

Controle Interno do Programa, conforme apontado no 

Relatório dos Auditores sobre o Sistema de Controle 

Interno. 

Parcial- 

mente 

cumprido 

 

8.02 

Isenção de 

Impostos (parte 

final do parágrafo) 

O Artigo assevera que as despesas referentes a 

impostos devem ser pagas com recursos de 

contrapartida local. No entanto, os impostos foram 

pagos integralmente na fonte 136 (BID) referentes a 

despesas do Apoio ao Gerenciamento do Programa 

(Categoria de Investimentos 2.1). 

Porém, o BID manifestou sua não Objeção ao Plano 

Operativo Anual e ao Plano de Aquisições (CBR 

4947/2016) que apontam que todos os gastos 

relativos ao Apoio ao Gerenciamento serão 

financiados integralmente com recursos BID, inclusive 

os impostos. Assim, os pagamentos dos impostos 

referentes às empresas de Apoio ao Gerenciamento 

do Projeto podem ser feitos com recursos BID. 

Cumprido 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE  
O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO ASSOCIADO À AUDITORIA 
DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 

Ao Coordenador Executivo da Unidade de Gerenciamento do Programa de 
Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal – UGP/Procidades/DF 

 
Realizamos a auditoria das Demonstrações de Fluxos de Caixa e de Investimentos 
Acumulados para o período de 2017 do Programa de Desenvolvimento Econômico do 
Distrito Federal – Procidades/DF, financiado com recursos provenientes do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento, conforme o Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-
BR, e do aporte local do Distrito Federal, executado pela Secretaria de Economia, 
Desenvolvimento, Inovação, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, e emitimos 
nossos respectivos relatórios sobre as mesmas, com data de 20 de abril de 2018. 
 
Este relatório é complementar ao nosso parecer sobre as Demonstrações Financeiras 
mencionadas. 
 
A Administração da Secretaria de Economia, Desenvolvimento, Inovação, Ciência e 
Tecnologia, executora do Procidades/DF, é responsável por estabelecer e manter um 
sistema de controle interno suficiente para mitigar os riscos de distorção das 
informações financeiras e proteger os ativos sob a custódia do Programa, incluindo as 
obras construídas e outros bens adquiridos. Para cumprir com essa responsabilidade, 
requer-se juízos e estimativas da administração para avaliar os benefícios esperados 
e os custos relativos às políticas e procedimentos do sistema de controle interno.  
 
Os objetivos de um sistema de controle interno são fornecer à Administração uma 
segurança razoável, porém não absoluta, de que os ativos estão protegidos contra 
perdas decorrentes de usos ou disposições não autorizadas, que as transações são 
realizadas de acordo com as autorizações da Administração e os termos do contrato 
e estão adequadamente registradas para permitir a elaboração de Demonstrações 
Financeiras confiáveis. Devido às limitações inerentes a qualquer sistema de controle 
interno, podem ocorrer erros ou irregularidades que não sejam detectados. Além 
disso, as projeções de qualquer avaliação da estrutura de períodos futuros estão 
sujeitas ao risco de que os procedimentos possam mostrar-se inadequados devido a 
mudanças nas condições, ou que a eficácia do desenho e operação das políticas e 
dos procedimentos possa se deteriorar. 
 
Ao planejar e desenvolver nossa auditoria das Demonstrações Financeiras do 
Programa referentes ao período de 2017, obtivemos um entendimento do sistema de 
controle interno vigente e avaliamos o risco de controle para determinar os 
procedimentos de auditoria, com o propósito de expressar uma opinião sobre as 
Demonstrações Financeiras do Programa, e não para opinar sobre a eficácia do 
sistema de controle interno, motivo pelo qual não a expressamos. 
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Observamos certos aspectos que são descritos no presente relatório relacionados com 
o sistema de controle interno e sua operação, que consideramos condições que 
merecem ser informadas, em conformidade com as normas internacionais de auditoria.  
 
As condições que merecem ser informadas compreendem assuntos que chamaram a 
nossa atenção relativamente a deficiências importantes no desenho ou operação do 
sistema de controle interno que, em nosso julgamento, poderiam afetar adversamente 
a capacidade do Procidades/DF para registrar, processar, resumir e apresentar 
informações financeiras de forma consistente com as afirmações da Administração nas 
Demonstrações de Fluxos de Caixa e de Investimentos Acumulados. 
 
Uma deficiência significativa é uma condição que merece ser informada, em que o 
desenho ou a operação de um ou mais elementos do sistema de controle interno não 
reduz a um nível relativamente baixo o risco de que possam ocorrer erros ou 
irregularidades por valores que poderiam ser significativos em relação às 
Demonstrações Financeiras do Programa, e que poderiam não ser detectados 
oportunamente pelos empregados no desempenho normal das funções para as quais 
foram designados. 
 
As deficiências de controle interno consideradas significativas estão identificadas no 
Relatório Complementar dos Auditores Independentes sobre o Sistema de Controle 
Interno associado à Auditoria das Demonstrações Financeiras. 
 
 

Brasília, 20 de abril de 2018. 

 

 

 

 

Alexandre Pochyly da Costa Helder Silvério Borba 
ACE/TCDF Mat. 367-1 ACE/TCDF Mat. 1410-2 
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RELATÓRIO COMPLEMENTAR DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO ASSOCIADO À 
AUDITORIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 

1. Comentários e observações gerais sobre os registros contábeis, 
sistemas e controles que foram examinados no decurso da auditoria 

A avaliação de controles internos, elaborada em atendimento ao item 
6.1, alínea c, do Termo de Referência de Serviços de Auditoria Externa, foi realizada 
na fase de planejamento da auditoria, tendo se estruturado nos seguintes grupos de 
informações: 

a. áreas; 

b. riscos (código e descrição); 

c. controles (código, descrição e risco afetado); 

d. classificação de acordo com as componentes preconizadas pelo 
COSO; 

e. procedimentos de auditoria aplicados; e 

f. avaliação da equipe de auditoria (situação encontrada, 
probabilidade de ocorrência, impacto nos objetivos, risco inerente, 
risco de controle e risco residual). 

2. Os resultados daquela avaliação são apresentados de maneira 
resumida no quadro a seguir, depois do qual comentamos os principais resultados 
preliminarmente obtidos: 
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3. Entendemos que ao risco R01 correspondia “risco residual alto” por 
não existir, em 2017, sistema de gerenciamento de riscos formalizado e implantado 
na Secretaria de Economia, Desenvolvimento, Inovação, Ciência e Tecnologia, nem 
no âmbito específico do Programa de Desenvolvimento Econômico do DF. Além disso, 
a Administração do Procidades/DF não realizou, no exercício auditado, avaliação e 
monitoramento sistemáticos dos riscos do Programa, embora tenha tratado, 
internamente e com o BID, de pontos considerados críticos, como as licitações. Por 
fim, a Unidade de Controle Interno da Secretaria não realizou, em 2017, fiscalizações 
na Secretaria ou no Programa. 

4. A esse respeito, registramos a publicação, em fevereiro de 2018, da 
Portaria nº 04/18, que dispõe sobre a política de gestão de riscos da Secretaria de 
Economia, Desenvolvimento, Inovação, Ciência e Tecnologia, bem como da Portaria 
Conjunta nº 01/18, que institui o Comitê de Gestão de Riscos daquela Secretaria e dá 
outras providências. Em que pese não tenha influenciado a auditoria das 
demonstrações de 2017, visto que as portarias sobrevieram em 2018, entendemos 
que a implantação de tal política pode trazer benefícios para o Programa nos 
exercícios seguintes. 

5. Na avaliação do risco R02 como de “risco residual médio”, levamos 

Cod. Descrição
Probabilidade 

(A)

Impacto 

(B)

R01

Não atingimento dos objetivos de um sistema de controle interno 

(divulgação das demonstrações, conformidade às normas 

aplicáveis ao Contrato de Empréstimo e eficiência/eficácia)

0,60 1,00 0,60 0,93 56%

R02
Perpetuação de falhas identificadas em auditorias anteriores que 

comprometem a execução do Contrato de Empréstimo.
0,80 0,80 0,64 0,60 38%

R03 Realização de aquisições não relacionadas ao Programa. 0,20 0,20 0,04 0,30 1%

R04
Aquisições em desacordo com as políticas de aquisições do 

BID.
0,40 0,20 0,08 0,30 2%

P
R

O
C

E
S

S
O

S
 

D
E

 

P
A

G
A

M
E

N
T

O

R05
Pagamentos em desacordo com os contratos de aquisição de 

bens, realização de obras e prestação de consultorias
0,60 0,20 0,12 0,40 5%

M
A

N
U

T
E

N
Ç

Ã
O

 D
E

 

O
B

R
A

S
 

E
D

IF
IC

A
D

A
S

R06
O bem se deteriorar pela ação do tempo e das intempéries, 

durante a vigência do Contrato de Empréstimo + 3 anos.
0,60 0,80 0,48 1,00 48%

E
L

A
B

O
R

A
Ç

Ã
O

 D
A

S
 

D
E

M
O

N
S

T
R

A
Ç

Õ
E

S
 

F
IN

A
N

C
E

IR
A

S

R07
Efetivação de registros contábeis não confiáveis e elaboração de 

demonstrações financeiras relevantemente distorcidas.
0,60 1,00 0,60 0,44 26%

Risco 

inerente 

(A x B)

Risco de 

controle

Risco 

residual

Legenda

Risco Residual Muito Baixo

Risco Residual Baixo

Risco Residual Médio

Risco Residual Alto

Risco Residual Muito Alto

P
R

O
C

E
D

IM
E

N
T

O
S

 

D
E

 A
Q

U
IS

IÇ
Ã

O

Área

G
E

S
T

Ã
O

 D
E

 

R
IS

C
O

S
 E

 

C
O

N
T

R
O

L
E

S
 

IN
T

E
R

N
O

S

Risco
Fatores utilizados para 

avaliação do risco
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em consideração o envio, por meio do Ofício nº 73/2017-UGP/SEDES, de 10.08.17, 
de plano de ação para correção dos apontamentos realizados pela auditoria anterior, 
que teve como escopo temporal os exercícios de 2014, 2015, e 2016. Todavia, o plano 
em questão não sanou a totalidade das falhas apontadas, conforme destacamos na 
Seção 2 do presente Relatório Complementar, nem detectamos, no âmbito da 
UGP/Procidades/DF, procedimentos formalizados para a correção das falhas 
apontadas pelos auditores independentes, o que nos levou a considerar os controles 
afetos a esse risco como “medianos”. 

6. Em que pese tenhamos considerado os riscos R03 e R04 como de 
“risco residual muito baixo”, em razão da manifestação ex-ante do BID nos processos 
de aquisição iniciados em 2017, do estabelecimento de rotinas voltadas a garantir que 
as licitações observem as políticas de aquisições do BID e da existência de Comissão 
Especial de Licitação, registramos que persiste a necessidade de capacitar os 
servidores da SEDICT em tais políticas, aliás como apontado pelo BID na matriz de 
avaliação de riscos do Programa. Com efeito, apenas um dos membros da Comissão 
em questão participou de treinamento em políticas e boas práticas dos processos de 
aquisições de organismos internacionais (BID, BIRD), não nos tendo sido 
apresentados documentos que comprovassem a capacitação dos demais. 

7. Quanto ao risco R05, atinente a processos de pagamento, fomos 
informados sobre reestruturação havida na Secretaria a partir de abril de 2017, que 
resultou em aperfeiçoamento da metodologia de pagamento de despesas 
compreendidas no Procidades/DF. Conforme tratado na Seção 2 do presente 
Relatório Complementar, a melhoria decorreu, em certa medida, do acolhimento de 
parte dos apontamentos feitos pela auditoria anterior. Todavia, ressaltamos que os 
pagamentos ocorridos entre janeiro e abril de 2017 apresentaram falhas similares às 
detectadas no período 2014-2016, consoante apontamentos feitos na Seção 3 do 
presente Relatório Complementar. 

8. Avaliamos o risco R06, referente à conservação das obras e 
equipamentos compreendidos no Programa, como de “risco residual alto”, pois os 
representantes da UGP/Procidades/DF entrevistados entenderam desnecessário 
estruturar as atividades de manutenção das obras realizadas com recursos de 
contrapartida local, em particular daquelas em curso de reconhecimento como 
contrapartida local pelo BID, em descumprimento à Cláusula 4.02 do Contrato de 
Empréstimo nº 2957/OC-BR. Tratamos o assunto em detalhes na Seção 3 do presente 
Relatório Complementar. 

9. Entendemos, em análise preliminar, que o risco residual de 
elaboração de demonstrações financeiras relevantemente distorcidas (R07) era 
médio, em razão da persistência, nos registros realizados nas ordens bancárias do 
Sistema Integrado de Gestão Governamental – SIGGo, de pagamento de tributos na 
fonte 100, mesmo nos casos em que os referidos pagamentos sejam realizados com 
recursos do financiamento, aos quais corresponde a fonte 136. Voltaremos a tratar 
disso na Seção seguinte, tendo em vista que o assunto foi objeto de apontamentos na 
auditoria anterior. 

10. Em conclusão, fazemos as seguintes recomendações à Unidade de 
Gerenciamento do Procidades/DF: 

a. passe a avaliar e monitorar sistematicamente os riscos ao 
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atingimento dos objetivos do Programa, tendo em vista a 
metodologia estipulada na Portaria nº 04 e na Portaria Conjunta nº 
03, ambas de 1º.02.18; 

b. estabeleça procedimentos para a correção, ano a ano, da 
totalidade das falhas de controle apontadas pelos auditores 
independentes; e 

c. fomente a capacitação do pessoal técnico alocado ao Programa, 
realizando, caso entenda necessário, gestão junto a outras 
unidades da SEDICT e/ou ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento. 

11. Deixamos de fazer, por ora, recomendações voltadas à conservação 
das obras e bens compreendidos no Programa, uma vez que retornaremos ao assunto 
na Seção 3 do presente Relatório Complementar. 

1.1 Considerações do Mutário 

12. Previamente à conclusão deste trabalho, enviamos uma versão prévia 
do relatório de auditoria ao representante do Mutuário, para que este tecesse as 
considerações que entendesse pertinentes acerca dos apontamentos feitos pela 
equipe de auditoria. A manifestação da UGP/Procidades/DF ocorreu mediante o Ofício 
SEI-GDF nº 27/2018-SEDICT/SAED/SAADE/COPAF, de 17.04.18.  

13. Em relação às recomendações de caráter amplo que registramos 
nesta Seção 1, o Mutuário manifestou concordância com as de letras ‘a’ e ‘c’. Sobre a 
avaliação e monitoramento sistemáticos dos riscos ao atingimento dos objetivos do 
Programa, informa que o Procidades/DF será contemplado na metodologia 
preconizada pelas Portaria nº 04 e na Portaria Conjunta nº 03, ambas de 1º.02.18. 
Quanto ao fomento às ações de capacitação, diz que é “preocupação de maior 
relevância (...) dar continuidade aos esforços para acelerar a execução do Programa” 
e que “estão sendo feitas gestões junto ao BID” para a realização de novos 
seminários. 

14. Todavia, a UGP/Procidades/DF entende desnecessário formalizar, no 
âmbito da Pasta, os procedimentos para correção, ano a ano, das falhas de controle 
apontadas pelos auditores independentes, a qual é objeto da recomendação de letra 
‘b’. Destaca o empenho dos envolvidos na realização dos ajustes sugeridos pela 
auditoria anterior, o qual resultou em plano de ação oportunamente remetido ao 
TCDF. 

15. Em que pesem os argumentos apresentados, detectamos, no curso 
da auditoria anterior e da presente, elevada rotatividade de pessoal da Pasta, bem 
como depreendemos, da leitura da correspondência havida entre Mutuário e Banco, 
que o plano de ação em questão apenas foi elaborado e remetido por provocação 
daquela instituição financeira. Desse modo, com vistas à estruturação da 
UGP/Procidades/DF, mantemos as recomendações. 

2. Situação da Implementação das Recomendações Emitidas no 
Relatório sobre os Exercícios de 2014, 2015 e 2016 

16. Conforme noticiamos no parágrafo 5º do presente Relatório, o 
Mutuário encaminhou, por meio do Ofício nº 73/2017-UGP/SEDES, de 10.08.17, plano 
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para implantação das recomendações feitas na auditoria anterior. Registramos que, 
na fase de planejamento da presente auditoria, oportunizamos à UGP/Procidades/DF 
atualizar o plano em questão, a que o representante do Mutuário agregou, por meio 
do Ofício nº 07/18-SEDICT/SAED/SAADE/COPAF, de 23.01.18, as ações 
complementares que entendeu pertinentes. 

17. Procedemos, na sequência, à análise das medidas implementadas. 

2.1 Pagamentos realizados fora do prazo estipulado no Contrato nº 08/14 
(achado 2.1 da auditoria anterior) 

18. A esse respeito, o representante do Mutuário explicou, no Ofício nº 
73/17 – SAADE/SEDES/DF, que a demora se deveu, em parte, a questionamentos 
existentes quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do consórcio de 
suporte ao gerenciamento. Esclareceu que dificuldades administrativas, associadas a 
reestruturação da Secretaria e redistribuição de servidores, também contribuíram para 
os atrasos. Por fim, na complementação feita por meio do Ofício nº 07/18-
SEDICT/SAED/SAADE/COPAF, acrescentou que o fato não mais vem ocorrendo, em 
razão do empenho da Subsecretaria de Administração Geral da Pasta em processar 
os pagamentos dentro dos prazos acordados. 

19. Em entrevista realizada durante o planejamento da auditoria, os 
representantes do Mutuário informaram que a mudança se deu após o início, em abril 
de 2017, da gestão atual da Secretaria. 

20. Com efeito, ao analisarmos os processos de pagamento refetentes ao 
Contrato nº 08/14, constatamos que pagamentos em atraso tornaram-se menos 
frequentes a partir da data informada. Todavia, registramos atrasos nos pagamentos 
referentes às medições 24, 25, 26, 27 e 28 do Contrato em questão, consoante 
apontamentos feitos na Seção 3 do presente Relatório Complementar, em que 
voltamos a tratar do assunto. 

2.2 Falhas formais nos registros dos procedimentos de recebimento, atesto e 
pagamento de despesas do contrato nº 08/2014 (achado 2.2 da auditoria 
anterior) 

21. No plano de ação apresentado e na complementação de informações 
oportunizada pela equipe de auditoria, os representantes do Mutuário esclarecem que 
a menção dos números das notas fiscais e das medições a que se referem passaram 
a ser incluídos nas previsões de pagamento e nas ordens bancárias. Nada se falou, 
no plano de ação encaminhado e na sua posterior complementação, acerca de outras 
falhas apontadas no mesmo achado 2.2 da auditoria anterior, como falta de data em 
atestos e relatórios circunstanciados de execução, bem como ausência de notas 
fiscais e ordens bancárias nos processos de pagamento.  

22. As informações faltantes foram obtidas em entrevistas realizadas na 
fase de planejamento da presente auditoria, nas quais os representantes do Mutuário 
esclareceram que, após abril de 2017, foram aperfeiçoados os procedimentos de 
revisão a cargo da Secretaria de Administração Geral da SEDICT, de maneira que os 
problemas apontados pela auditoria anterior não mais ocorrem. 

23. Com efeito, ao analisarmos os processos de pagamento refetentes ao 
Contrato nº 08/14, constatamos que os problemas não mais ocorreram a partir da data 
informada. Todavia, registramos falhas de mesma natureza nos pagamentos 
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realizados entre janeiro e abril de 2017, consoante apontamentos feitos na Seção 3 
do presente Relatório Complementar, em que voltamos a tratar do assunto. 

2.3 Divergência entre a fonte de recursos indicada nas notas de empenho e a 
utilizada nas ordens bancárias (achado 2.3 da auditoria anterior) 

24. O tema é tratado de maneira similar nos Ofícios nº 73/17 – 
SAADE/SEDES/DF e nº 07/18-SEDICT/SAED/SAADE/COPAF. Segundo consta de 
tais documentos, a divergência se dá em razão da forma como a Secretaria de 
Fazenda do Distrito Federal apropria a receita dos tributos. Os representantes do 
Muturário esclarecem, ainda, que informações corretas sobre a origem dos recursos 
utilizados em cada pagamento podem ser obtidas no extrato da conta-corrente nº 
100.049.855-4, mantida no Banco de Brasília. Em entrevista realizada durante o 
planejamento da presente auditoria, e conforme demonstrado por representante do 
consórcio de suporte ao gerenciamento, tais informações constam, também, dos 
registros do GPro. 

25. Desse modo, enquanto esses outros registros estiverem disponíveis 
e os relatórios correspondentes forem gerados corretamente, consideramos superada 
a questão. 

2.4 Violação do princípio de segregação de funções na gestão do Procidades/DF 
(achado 2.4 da auditoria anterior) 

26. Mediante os Ofícios antes mencionados, os representantes do 
Mutuário informaram que não ocorre mais ofensa ao princípio de segregação de 
funções, tendo em vista que foi realizada a separaçao entre os integrantes e as 
atribuições da comissão de licitação e da comissão de execução de contrato. 
Escaleceram que, ademais, os pagamentos ocorrem em outra unidade da SEDICT, a 
Subsecretaria de Administração Geral. 

27. Obtivemos cópias dos documentos de nomeação dos membros da 
Comissão Especial de Licitação e da Comissão de Executores do Contrato nº 08/14, 
respectivamente, a Portaria nº 69, de 19.04.17, e a Portaria nº 71, de 26.04.17. 
Constatamos que os membros de uma não participam da outra e, em consulta ao sítio 
de transparência do Governo do Distrito Federal, verificamos que os membros da 
Comissão de Executores do Contrato nº 08/14 não são lotados na Subsecretaria de 
Administração Geral da Pasta, que realiza os pagamentos. Averiguamos, por fim, que 
os membros da Comissão Especial de Licitação não são lotados na Subsecretaria de 
Apoio às Áreas de Desenvolvimento Econômico, que abriga a UGP/Procidades/DF e 
tem participação nos processos de licitação. 

28.  Desse modo, consideramos superada a questão. 

2.5 Diversas impropriedades na condução da Solicitação de Propostas – SDP de 
contratação do Consórcio Cobrape/Topocart (achado 2.5 da auditoria anterior) 

29. Registramos, de início, que o caso concreto que ensejou o 
apontamento vem sendo tratado no Processo – TCDF nº 22365/15, que ocorre no 
âmbito da atuação do Tribunal como órgão de controle externo da Administração 
Pública distrital. 

30. Sobre as recomendações decorrentes do achado, os representantes 
do Mutuário noticiaram a elaboração de rotinas e procedimentos formalizados, em 
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forma textual e em fluxogramas, para descrever, passo a passo, as seleções e 
contratações a serem realizadas com as normas do BID (GN 2349-9 e GN 2350-9). 

31. Cópias das rotinas e fluxogramas aludidos nos foram encaminhados 
por meio do Ofício nº 73/17 – SAADE/SEDES/DF. Por ocasião de entrevistas 
realizadas durante o planejamento da presente auditoria, constatamos que referidos 
documentos encontram-se afixados nas paredes da UGP/Procidades/DF, conforme 
registro fotográfico abaixo. 

  

32. Assim, sem prejuízo do que vier a ser decidido pelo TCDF em sede 
de controle externo, consideramos, por ora, superada a questão no que se refere à 
atuação do Tribunal como auditor independente do Contrato de Empréstimo 
nº 2957/OC-BR. 

2.6 Divergência entre os valores pagos, de um lado, registrados no SIGGo, e, de 
outro, apontados nas solicitações de desembolso apresentadas ao BID e nas 
Demonstrações Financeiras de 2015 (achado 2.6 da auditoria anterior). 

33. O representante do Mutuário informa que a diferença, de R$ 0,44, 
deveu-se a arredondamento realizado pela Seplag/DF por ocasião da apuração de 
superavit financeiro. Assevera, adicionalmente, que a falha já foi regularizada. 

34. Desse modo, consideramos superada a questão. 

2.7 Reconhecimento de rendimentos de aplicações financeiras do Programa em 
desconformidade com a base contábil de caixa (achado 2.7 da auditoria anterior) 

35. Esclarecemos, de início, que o apontamento teve origem na 
identificação, por parte da auditoria anterior, da apropriação, pro-rata dia, de 
rendimentos de aplicações financeiras não resgatados. Assim, no exercício de 2014, 
por exemplo, não haveria que se apontar na linha “Rendimentos de Aplicações 
Financeiras” da Demonstração de Fluxos de Caixa valor algum, pois o primeiro 
resgate, da aplicação realizada em 22.12.14, ocorreu apenas em 12.02.15. O mesmo 
se deu nos exercícios de 2015 e de 2016, conforme tabelas apresentadas na pág. 88, 
§§ 106 e 108, do Relatório dos Auditores Independentes, exercícios de 2014, 2015 e 
2016. 

36. As explicações fornecidas pelo Mutuário, nos Ofícios nº 73/17 – 
SAADE/SEDES/DF e nº 07/18-SEDICT/SAED/SAADE/COPAF, no sentido de que 
seria necessário ajustar os extratos recebidos do Banco de Brasília não têm, assim, 
relação com a recomendação feita pela auditoria anterior. 

37. Destacamos que foram identificadas falhas de mesma natureza nas 
demonstrações de 2017, consoante apontamentos feitos na Seção 3 do presente 
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Relatório Complementar, em que voltamos a tratar do assunto. 

2.8 Notas Explicativas de 2015 elaboradas em desconformidade com o previsto 
na Guia de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa do BID (achado 2.8) e 
divergência entre o saldo inicial do DFC de 2016 e o saldo final da DFC de 2015 
(achado 2.9) 

38. Segundo os representantes do Mutuário, as impropriedades 
identificadas se deveram a equívoco cometido pela UGP/Procidades/DF, que 
apresentou demonstrações financeiras fora dos padrões preconizados pelo BID, por 
entender que tais demonstrativos, na oportunidade, destinar-se-iam tão somente ao 
acompanhamento rotineiro da execução financeira do Programa. 

39. Em reunião realizada durante a fase de planejamento da presente 
auditoria, funcionários do consórcio de suporte ao gerenciamento apresentaram à 
equipe o sistema GPro, que conta, entre suas funcionalidades, com módulo específico 
para a geração de demonstrativos no padrão BID. 

40. Por oportuno, lembramos que a não emissão de relatório que 
evidenciasse que o GPro se encontrava operacional e que contemplava os requisitos 
necessários para o acompanhamento do Programa foi objeto de ressalva no Relatório 
dos Auditores Independentes sobre o Cumprimento de Cláusulas Contratuais. A esse 
respeito, o Mutuário noticiou a realização, em 2017, de reunião com especialista 
financeiro do BID, em que ficou estabelecido que a comprovação da efetividade do 
GPro se dá por meio da geração de relatórios consistentes com os registros do Banco, 
o que, até o momento, estaria sendo cumprido. 

41. Desse modo, entendemos superadas as questões discutidas no 
presente tópico. 

2.9 Considerações do Mutário 

42. Por meio do antes mencionado Ofício SEI-GDF nº 27/2018-
SEDICT/SAED/SAADE/COPAF, o representante do Mutuário também teceu 
considerações acerca dos registros que fizemos nesta Seção 2. Pronunciou-se, em 
especial, quanto ao que consignamos nas Subseções 2.1, 2.2 e 2.7. No entanto, os 
assuntos tratados naquelas Subseções são retomados na Seção 3, razão pela qual 
optamos por deixar a análise para o tópico seguinte.  

3. Deficiências específicas e áreas de fragilidade nos sistemas de 
controle interno 

3.1.  Achado: Inexistência de plano de manutenção de bens relativo às obras 
reconhecidas a débito da contrapartida local 

3.1.1. Critério  

43. O Mutuário deve manter adequadamente as obras e equipamentos 
compreendidos no Programa, de acordo com as normas técnicas geralmente aceitas. 
Ademais, deve apresentar, até 3 anos seguintes ao último desembolso do 
financiamento, e dentro do primeiro trimestre de cada ano, relatório sobre o estado 
dessas obras e equipamentos e o plano anual de manutenção. 

44. A Cláusula 4.02 do Capítulo IV do Contrato de Empréstimo nº 
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2957/OC-BR estabelece que:  

(a) O Mutuário se compromete a, no âmbito de sua competência: (i) 
conservar adequadamente as obras e equipamentos compreendidos no 
Projeto, de acordo com normas técnicas geralmente aceitas; e (ii) apresentar 
ao Banco, até 3 (três) anos seguintes ao último desembolso do 
Financiamento, e dentro do primeiro trimestre de cada ano, um relatório 
sobre o estado dessas obras e equipamentos e o plano anual de 
manutenção, conforme o disposto no Anexo A.   

(b) Se ficar comprovado, com base nas inspeções feitas pelo Banco ou nos 
relatórios recebidos, que a manutenção efetuada encontra-se abaixo dos 
níveis acordados, o Mutuário deverá adotar as medidas necessárias para 
que as deficiências sejam corrigidas à satisfação do Banco. 

45. O item VI do Anexo A do referido Contrato de Empréstimo, por sua 
vez, estipula que o plano anual de manutenção, exigido a partir do exercício seguinte 
ao da entrada em operação da primeira das obras do Programa, deverá indicar a 
organização responsável pela manutenção do bem, informar os recursos financeiros 
aplicados na manutenção e incluir relatório sobre as condições de conservação do 
bem. 

3.1.2. Condição Encontrada  

46. No exercício de 2017, houve reconhecimento de despesas a débito 
de contrapartida do GDF, no valor de R$ 20.777.554,17, objeto da Solicitação de 
Desembolso nº 11, relativas a obras de infraestrutura de pavimentação asfáltica e 
drenagem pluvial, no valor de R$ 19,1 milhões, e de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário, no valor de R$ 1,7 milhão. (Referência: Mensagem CBR nº 
3407/17) 

47. Apesar disso, não foram apresentados relatórios sobre os estados 
das obras nem plano de manutenção relativamente às obras reconhecidas a débito 
da contrapartida local, em desrespeito à antes mencionada Cláusula 4.02 do Contrato 
de Empréstimo nº 2957/OC-BR e ao estipulado no item VI do Anexo A do referido 
Contrato de Empréstimo. 

48. A UGP/Procidades/DF, por meio Ofício SEI-GDF nº 25/2018 – 
SEDICT/SAED/SAADF/COPAF, entendeu que o plano de manutenção dessas obras 
deveria ser efetivado pelas entidades convenentes (co-exetutoras) do Programa, nos 
seguintes termos: 

Com relação às obras realizadas anteriormente à assinatura do Contrato de 
Empréstimo, e que foram reconhecidas no âmbito do Programa como de 
contrapartida local, a manutenção da operação adequada para preservar a 
integridade e funcionamento das mesmas deve ser, em nosso 
entendimento, efetuada pelos entes públicos (entidades co-executoras do 
Programa) nos quais elas foram realizadas, isso no sentido de preservar os 
investimentos realizados. 

49. Destacou que não existia, até o momento, obras executadas no 
âmbito do Programa, com recursos do Contrato do Empréstimo, e que as primeiras 
contratações do tipo estariam em curso. 

50. Comprometeu-se a iniciar tratativas com o correspondente órgão 
convenente responsável por assumir a operação das obras contratadas com o objetivo 
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de elaborar o respecitvo plano de manutenção. 

51. Diferentemente, entendemos que deveria existir um plano de 
manutenção para esses bens e que deveria ter sido elaborado um relatório específico 
quanto à sua manutenção, independentemente de qual seja a unidade responsável 
pelos bens e de quando tenham sido construídos, desde que fossem financiados com 
recursos do Programa, do quais os relativos a contrapartida local fazem parte, 
conforme disposto na Cláusula 1.04 do Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-BR. 

3.1.3. Causa  

52. Apontamos como causa um possível erro de interpretação quanto às 
normas do Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-BR. 

3.1.4. Efeito  

53. Como efeito, ressaltamos a possibilidade de deterioração e de 
compromentimento da funcionalidade dos bens adquiridos com recursos do 
Programa. 

3.1.5. Considerações do Mutuário 

54. Nas considerações que teceu à versão prévia do relatório, a 
UGP/Procidades/DF reitera o entendimento que havia consignado em reunião 
realizada na fase de planejamento e no Ofício SEI-GDF nº 25/2018 – 
SEDICT/SAED/SAADF/COPAF. 

55. Assim, com relação às obras realizadas antes da celebração do 
Contrato de Empréstimo, posteriormente reconhecidas como contrapartida local, o 
representante do Mutuário alega que as atividades de manutenção desses bens é 
responsabilidade dos entes públicos que realizaram, à época, a contratação, mas 
sinaliza que entende desnecessário incluir tais atividades no plano de manutenção a 
ser enviado ao BID. 

56. Por outro lado, quanto às obras realizadas posteriormente à 
assinatura do Contrato de Empréstimo e com recursos deste, ressalta que as 
entidades convenentes (co-executoras) elaborararão, a partir da 
“contratação/aquisição da 1ª obra ou bem” e sob supervisão da UGP/Procidades/DF, 
os respectivos planos de manutenção. 

3.1.6. Análise das Considerações do Mutuário 

57. Depreendemos, das seguidas menifestações do Mutuário, o 
entendimento – a nosso ver equivocado – de que às despesas reconhecidas como 
contrapartida local não se aplicariam a Cláusula 4.02 e o item VI do Anexo A do 
Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-BR. 

58. Ressaltamos que essa exceção não encontra respaldo nas Cláusulas 
e Artigos do Contrato de Empréstimo, nem contribui para o alcance dos objetivos do 
Procidades/DF. Pelo contrário, a deterioração e o comprometimento das obras 
adquiridas com recursos de contrapartida, quer tenham sido construídas antes ou 
depois de celebrada a operação de crédito, pode vir a prejudicar o desempenho das 
Áreas de Desenvolvimento Econômico em que foram realizadas.  

3.1.7. Recomendação 

59. Recomendamos, à UGP/Procidades/DF, que passe a observar, para 
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as obras reconhecidas como contrapartida local, a Cláusula 4.02 e o item VI do Anexo 
A do Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-BR. 

3.2.  Achado: Erro no cálculo dos valores lançados na Demonstração de Fluxos 
de Caixa a título de variação cambial 

3.2.1. Critério  

60. O Mutuário deve elaborar a Demonstração de Fluxos de Caixa de 
acordo com as normas internacionais de contabilidade e com as normas emitidas pelo 
BID. 

3.2.2. Condição Encontrada 

61. No exercício de 2017, a Demonstração de Fluxos de Caixa 
apresentou valores a título de variação cambial, em decorrência da necessidade de 
atualizar o cálculo da equivalência cambial, tomando como base a nova data de 
encerramento. 

62. A auditoria anotou que os valores acumulados no começo de 2017 
lançados a título de contrapartida apresentaram variação cambial negativa de 
US$ 3.261,12 em decorrência da desvalorização do real em relação ao dólar 
verificada no exercício de 2017 (R$ 3,3074/US$ em 31.12.17 e R$ 3,2585/US$ em 
31.12.16), e positiva de US$ 6.441,82, em relação a esses valores durante o exercício 
de  2016 (R$ 3,2585/US$ em 31.12.16 e R$ 3,9042/US$ em 31.12.15), apresentando, 
neste caso, diferença de US$ 11,94 relativamente ao valor apresentado na DFC 
elaborado pelo Mutuário (US$ 6.429,88). 

3.2.3. Causa 

63. Apontamos como causa fragilidades nos procedimentos de revisão e 
supervisão relacionados à elaboração dos demonstrativos contábeis 

3.2.4. Efeito  

64. Os efeitos são irrelevantes no caso concreto, mas a ocorrência de 
valores de maior monta poderia comprometer a confiabilidade da Demonstração de 
Fluxos de Caixa. 

3.2.5. Considerações do Mutuário 

65. O representante do Mutuário esclarece que a diferença de valor 
identificada ainda é resultado do equívoco cometido pela UGP/Procidades/DF em 
2016, quando, reconhecidamente, elaborou demonstrações fora dos padrões 
preconizados pelo BID, por entender, na oportunidade, que tais demonstrações se 
destinariam apenas ao acompanhamento da execução financeira do Programa. 
Afirma, em conclusão, que inconformidades desse tipo não voltarão a acontecer, 
tendo em vista a correção do equívoco e ajustes posteriormente feitos no GPro. 

3.2.6. Análise das Considerações do Mutuário 

66. Entendemos suficientes os esclarecimentos trazidos pelo Mutuário, 
sobretudo porque corroborada pela correção do valor de variação cambial 
apresentado na coluna correspondente a 2017 da DFC analisada.  

3.2.7. Recomendação 
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67. Deixamos de propor recomendações, tendo em vista as medidas 
adotadas pelo Mutuário. 

3.3.  Achado: Reconhecimento de rendimentos de aplicações financeiras em 
desconformidade com a base contábil de caixa 

3.3.1. Critério  

68. Reconhecimento de receitas conforme base contábil de caixa, 
adotada pelo Programa e definida nas Guias de Relatórios Financeiros e Auditoria 
Externa de Operações Financiadas pelo BID. Assim, as receitas devem ser 
reconhecidas no momento do ingresso do recurso na Conta Especial do Programa. 

3.3.2. Condição Encontrada  

69. Em 22.12.14, os valores oriundos do primeiro aporte de recursos do 
BID foram aplicados em CDB, conforme 2014AB02896 (registrado no SIGGo). A 
aplicação foi resgatada pela primeira vez em 12.02.15, resultando em rendimentos no 
valor de R$ 14.185,63, conforme 2015GR01567 (registrado no SIGGo). Isso 
demonstra que não houve rendimento de aplicações financeiras vinculadas ao 
Programa, pelo regime de caixa, em 2014. Todavia, a UGP/Procidades/DF lançou em 
suas demonstrações financeiras de 2014 o valor de R$ 2.980,53 a título de 
rendimentos de aplicações financeiras.  

70. Os extratos bancários de dezembro de 2014 apontam para 
rendimento bruto acumulado no período naquele montante. No entanto, o extrato 
reporta situação meramente informativa, pois tais valores não transitaram pela Conta 
Especial do Programa. Além disso, a depender da data de resgate, há que se 
considerar possíveis deduções de IOF. Assim, não está em consonância com o 
regime de caixa lançar valores de rendimentos brutos para efeito de rendimentos de 
aplicações financeiras.  

71. Na auditoria anterior, foi verificado que o mesmo ocorreu nas 
demonstrações e notas explicativas de 2015 e de 2016, o que levou à incorreção dos 
valores registrados a título de rendimentos de aplicações financeiras também 
naqueles exercícios. 

72. Em 2017, constatamos a persistência da metodologia, a nosso ver, 
equivocada. Com efeito, consta das Notas Explicativas e Demonstração de Fluxos de 
Caixas analisadas o valor de R$ 254.931,58, obtido pela subtração entre os saldos 
final e inicial da Conta de Aplicação do Programa, acrescida da diferença entre 
resgastes e aplicações, conforme tabela abaixo: 

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS – CRITÉRIO DE COMPETÊNCIA 

A. Saldo Inicial de 2017 R$ 2.942.793,53 

B. Resgates (-) Aplicações em 2017 (R$ 3.529,80) 

C. Saldo Final de 2017 R$ 3.201.254,91 

Rendimentos = C – A + B R$ 254.931,58 

Fontes: extratos da Conta de Aplicações Financeiras do Procidades/DF. 
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73. Por outro lado, partindo dos valores reconhecidos como rendimentos 

de aplicações financeiras nas guias de recebimento da Conta Especial do Programa, 

emitidas apenas quando as aplicações são resgatadas, obtém-se o valor  

R$ 256.092,04, conforme demonstrado a seguir: 

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS – CRITÉRIO DE CAIXA 

DOCUMENTO RENDIMENTO APL. RESGATADA 

2017GR03812 R$ 78.719,89 

2017GR06152 R$ 33.241,65 

2017GR06585 R$ 4.442,44 

2017GR13817 R$ 62.381,89 

2017GR13975 R$ 2.081,43 

2017GR14068 R$ 21,37 

2017GR17158 R$ 69,22 

2017GR18402 R$ 20.840,40 

2017GR20131 R$ 1.614,59 

2017GR20517 R$ 19.371,72 

2017GR22502 R$ 33.307,44 

TOTAL R$ 256.092,04 

Fonte: SIGGo 

74. Portanto, o montante registrado nas demonstrações e notas 
explicativas de 2017 encontra-se R$ 1.160,46 abaixo do que deveria ter sido 
registrado de acordo com a base contábil de caixa. 

3.3.3. Causa 

75. Apontamos como causa os procedimentos e rotinas de elaboração 
das Demonstrações Financeiras e das Notas Explicativas em desacordo com o regime 
de caixa, bem como procedimentos de revisão e supervisão inadequados. 

3.3.4. Efeito 

76. Como efeito, apontamos distorcões não significativas que afetam os 
valores reportados nas Notas Explicativas e nas Demonstrações de Fluxos de Caixa 
de 2014, 2015, 2016 e 2017. 

3.3.5. Considerações do Mutuário 

77. O representante do Mutuário reitera, no Ofício SEI-GDF nº 27/2018-
SEDICT/SAED/SAADE/COPAF, os argumentos apresentados nos Ofícios nº 73/17 – 
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SAADE/SEDES/DF e nº 07/18-SEDICT/SAED/SAADE/COPAF, no sentido de que, 
para atender à recomendação da auditoria anterior, seria necessário ajustar os 
extratos recebidos do Banco de Brasília. 

3.3.6. Análise das Considerações do Mutuário 

78. À luz do que registramos nos parágrafos 35 a 37 do presente Relatório 
Complementar, entendemos insuficientes os esclarecimentos trazidos pelo Mutuário.  

3.3.7. Recomendação 

79. Recomendamos à UGP/Procidades/DF que os rendimentos de 
aplicações financeiras sejam reconhecidos com base no regime de caixa, ou seja, 
quando do efetivo resgate da aplicação financeira e ingresso do recurso na Conta 
Especial do Programa. 

3.4.  Achado: Pagamentos realizados fora do prazo estipulado no Contrato nº 
08/14 

3.4.1. Critério  

80. A Cláusula 6.4(c) das Condições Especiais do Contrato nº 08/14 
(Cosórcio Cobrape/Topocart) estabelece o prazo para pagamento dos gastos do 
consultor.  

O Contratante processará o pagamento das declarações de gastos do 
Consultor no prazo de 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento das mesmas 
e dos documentos comprobatórios. 
Juros sobre Pagamentos Atrasados: No caso de atraso no pagamento, os 
preços serão atualizados pelo IPCA ou por outro índice que vier a substituí-
lo, calculado “pro-rata tempore" entre a data de vencimento e a do efetivo 
pagamento. A atualização dos preços por atraso de pagamento só será feita 
nos casos em que ficar comprovada a responsabilidade da Contratante. 

3.4.2. Condição Encontrada  

81. Os pagamentos referentes às medições 24, 25, 26, 27 e 28 do 
Contrato nº 08/14 foram realizados após o prazo de 30 dias do atesto na respectiva 
nota fiscal, conforme quadro a seguir: 

MEDIÇÃO 
(fatura 
principal) 

NOTA FISCAL DATA 
ATESTO 

ORDEM 
BANCÁRIA 

DATA 
PAGAMENTO 

24 11839/Cobrape 02.03.17 2017OB19124 28.04.17 

24 1103/Topocart 02.03.17 2017OB19125 28.04.17 

25 1203/Topocart Sem atesto 2017OB41936 23.08.17 

25 12335/Cobrape Sem atesto 2017OB42148 24.08.17 

26 1225/Topocart Sem atesto 2017OB41936 23.08.17 

26 12419/Cobrape Sem atesto 2017OB42148 24.08.17 
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27 12497/Cobrape 25.05.17 2017OB42148 24.08.17 

27 1270/Topocart 25.05.17 2017OB41936 23.08.17 

28 12763/Cobrape 03.07.17 2017OB42148 24.08.17 

28 1320/Topocart 03.07.17 2017OB41936 23.08.17 

 

82. Se, por um lado, constatamos a significativa redução no número de 
faturas pagas em atraso, por outro, verificamos a ocorrência de faturas pagas em 
atraso em datas posteriores a abril de 2017, quando aconteceu a reestruturação da 
Subsecretaria de Administração Geral – SUAG da SEDICT. 

3.4.3. Causa 

83. Apontamos como causa falhas nos procedimentos de pagamento do 
Mutuário, tendo em vista que essas despesas correram à conta de recursos do BID, 
que não sofreram contingenciamento financeiro. 

3.4.4. Efeito  

84. Tal comportamento pode gerar um aumento desnecessário na 
despesa do Contrato nº 08/2014, tendo em vista que atrasos no pagamento podem 
ensejar a cobrança de juros por parte das contratadas. 

3.4.5. Considerações do Mutuário 

85. O representante do Mutário não contesta o achado. Comunica, uma 
vez mais, os avanços obtidos depois de abril de 2017 e atribui a eventuais pendências 
por parte das contratadas os atrasos que porventura tenham ocorrido depois daquele 
mês. 

3.4.6. Análise das Considerações do Mutuário 

86. Tendo em vista que o Mutuário não contesta o achado, deixamos de 
analisar suas considerações. 

3.4.7. Recomendação 

87. Embora reconheçamos os avanços em relação à auditoria anterior, 
reiteramos à UGP/Procidades/DF a recomendação de observância estrita dos prazos 
para pagamento das faturas dos contratos em execução. 

3.5.  Achado: Falhas formais nos registros dos procedimentos de recebimento, 
atesto e pagamento de despesas do Contrato nº 08/14 

3.5.1. Critério  

88. A SEDICT deve possuir unidade que ateste a conformidade dos 
procedimentos executados com as normas/leis e, em especial, avalie e monitore: os 
controles internos dos processos críticos e a gestão de riscos. Tal unidade deve 
produzir relatórios sobre as avaliações e monitoramentos realizados. 

89. O Programa deve, ainda, possuir procedimentos de licitação, 
contratação, verificação e atesto da prestação de serviço e pagamento relativos à 
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consultoria, formalizados e suportados por normas. 

3.5.2. Condição Encontrada 

90. A Comissão de Execução do Contrato nº 08/14, considerando 
adequada a nota fiscal/fatura de medição mensal de serviços do consórcio de suporte 
ao gerenciamento, deve atestar a nota fiscal/fatura, registrando a data do atesto. 
Entretanto, as notas fiscais NF11839/Cobrape e NF 1103/Topocart, referentes à 
medição 24, foram atestadas por servidor que, à época, não mais compunha a 
Comissão de Execução, assim como por servidora não designada para a função. 

91. Além disso, as notas fiscais a seguir discriminadas, relativas às 
medições 25, 27 e 28 do Contrato nº 08/14, foram atestadas pelo titular da SUAG da 
SEDICT, em decorrência da Comissão de Execução não ter se pronunciado, conforme 
fl. 1463 do Processo GDF nº 0370.000156/17: 

MEDIÇÃO NOTA FISCAL DATA DA NOTA FISCAL 

25 reajuste NF 12344/Cobrape 06.03.17 

25 reajuste NF 1206/Topocart 06.03.17 

27 fatura principal NF 12497/Cobrape 25.04.17 

27 fatura principal NF 1270/Topocart 24.04.17 

27 reajuste NF 12762/Cobrape 20.06.17 

27 reajuste NF 1321/Topocart 20.06.17 

28 fatura principal NF 12763/Cobrape 20.06.17 

28 fatura principal NF 1320/Topocart 20.06.17 

28 reajuste NF 12764/Cobrape 20.06.17 

28 reajuste NF 1322/Topocart 20.06.17 

3.5.3. Causa 

92. Falha nos procedimentos de revisão, tanto pela UGP/Procidades/DF, 
quanto pela SUAG da SEDICT, dos documentos produzidos pela Comissão de 
Execução do Contrato nº 08/2014. 

3.5.4. Efeito 

93. As falhas identificadas geram incertezas quanto ao serviço 
efetivamente prestado. 

3.5.5. Considerações do Mutuário 

94. O representante do Mutário não contesta o achado. 

3.5.6. Análise das Considerações do Mutuário 

95. Tendo em vista que o Mutuário não contesta o achado, deixamos de 

analisar suas considerações.  
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3.5.7. Recomendação: 

96. Deixamos de propor nova recomendação, tendo em vista que os 
controles implantados após a auditoria anterior, objeto do Plano de Ação do Ofício nº 
73/17 – SAADE/SEDES/DF, complementado pelo Ofício nº 07/18-
SEDICT/SAED/SAADE/COPAF, refletiram-se em melhorias nos processos de 
pagamento realizados após aquela data. 

 
Brasília, 20 de abril de 2018. 

 
 
 
 

Alexandre Pochyly da Costa Helder Silvério Borba 
ACE/TCDF Mat. 367-1 ACE/TCDF Mat. 1410-2 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES  

NOTAS SOBRE PROCEDIMENTOS UTILIZADOS NA ANÁLISE DAS 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 

As Demonstrações Financeiras Básicas do Programa de Desenvolvimento 
Econômico do Distrito Federal – Procidades/DF foram elaboradas de acordo com 
a base contábil de fundos (regime de caixa), conforme a orientação contida nas 
Guias de Relatórios Financeiros e Auditoria Externa de Operações Financiadas 
pelo BID, registrando-se as receitas quando do recebimento dos fundos e 
reconhecendo-se as despesas quando estas efetivamente representarem 
aplicações de fundos, conforme revela o item 2 das Notas Explicativas às 
Demonstrações Financeiras do exercício de 2017. 

Realizamos avaliação de riscos e controles atinentes à elaboração das 
demonstrações financeiras, para o que utilizamos o modelo do Committee of 
Sponsoring Organisations of the Treadway Comission – COSO. Os resultados 
dessa avaliação, concentrada na fase de planejamento e atualizada ao longo da 
execução, orientaram os trabalhos de campo. Além disso, fomentaram a 
elaboração do Relatório Complementar sobre o Sistema de Controle Interno. 

No que concerne às despesas realizadas em 2017, testamos a totalidade das 
despesas incluídas nas Solicitações de Desembolso nos 8, 9 e 11. Testamos, 
também, todos os valores que constaram das Demonstrações de 2017 como 
pendentes de justificativa. Frisamos que estas foram incluídas, em março de 
2018, na Solicitação de nº 12. Nossos exames abrangeram tanto as despesas 
realizadas com recursos do financiamento (fonte 136) quanto as despesas 
reconhecidas como contrapartida local (fonte 100) e incluíram a verificação: 

 da existência de atesto nas notas fiscais por comissão de execução 
formalmente designada, bem como de relatórios circunstanciados que 
suportem os valores indicados nas notas; 

 da correspondência entre os valores reconhecidos nos relatórios 
circunstanciados e os constantes dos documentos de pagamento (ordem 
bancária ou ordem de crédito); e 

 do efetivo pagamento das despesas.  

Por oportuno, destacamos que as despesas reconhecidas como contrapartida 
local, correspondentes a obras de pavimentação, drenagem, abastecimento e 
esgoto (referência: Mensagem CBR nº 3403/17) tiveram seus procedimentos de 
licitação avaliados pela área competente do Tribunal em época própria. Do total 
de R$ 20.777.554,17 reconhecidos, R$ 20.724.616,61 foram fiscalizados em 
sede de acompanhamento editalício, o que corresponde a 99,75% do total. 
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Durante os exames, não nos foi imposta qualquer restrição quanto ao método ou 
à extensão de nossos trabalhos, tendo sido facilitado nosso acesso a registros e 
documentos, bem como prestadas todas as informações e explicações 
solicitadas. 

 

Brasília, 20 de abril de 2018. 

 

 

 

 

Alexandre Pochyly da Costa Helder Silvério Borba 
ACE/TCDF Mat. 367-1 ACE/TCDF Mat. 1410-2 
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Quadro Resumo de Revisão das Solicitações de Desembolso nos 8, 9 11, bem como dos valores pendentes de justificativa1 
(Exercício de 2017) 

 
 

 

                                                 
1 Incluídos, em março de 2018, na Solicitação de Desembolso nº 12. 

US$

CATEGORIA

BID LOCAL VALOR TESTADO % BID LOCAL VALOR TESTADO % BID LOCAL VALOR TESTADO %

1.1 -                 -                   -                         0,0% -                 -                   -                         0,0% -                 -         -                         0,0%

1.2 -                 -                   -                         0,0% -                 -                   -                         0,0% -                 -         -                         0,0%

1.3 -                 -                   -                         0,0% -                 -                   -                         0,0% -                 -         -                         0,0%

1.4 -                 6.391.323,69   6.391.323,69          100,0% -                 6.391.323,69   6.391.323,69          100,0% -                 -         -                         0,0%

2.1 1.359.477,39 -                   1.359.477,39          100,0% 970.520,49    -                   970.520,49             100,0% 388.956,90    -         388.956,90             100,0%

2.2 -                   0,0% -                 -                   -                         0,0% -                 -         -                         0,0%

R$

CATEGORIA

BID LOCAL VALOR TESTADO % BID LOCAL VALOR TESTADO % BID LOCAL VALOR TESTADO %

1.1 -                 -                   -                         0,0% -                 -                   -                         0,0% -                 -         -                         0,0%

1.2 -                 -                   -                         0,0% -                 -                   -                         0,0% -                 -         -                         0,0%

1.3 -                 -                   -                         0,0% -                 -                   -                         0,0% -                 -         -                         0,0%

1.4 -                 20.777.554,17 20.777.554,17        100,0% -                 20.777.554,17 20.777.554,17        100,0% -                 -         -                         0,0%

2.1 4.695.691,31 -                   4.695.691,31          100,0% 3.486.035,34 -                   3.486.035,34          100,0% 1.209.655,97 -         1.209.655,97          100,0%

2.2 -                 -                   -                         0,0% -                 -                   -                         0,0% -                 -         -                         0,0%

VALOR TOTAL EXECUTADO DESPESAS APROVADAS DESPESAS PENDENTES DE JUSTIFICATIVA

VALOR TOTAL EXECUTADO DESPESAS APROVADAS DESPESAS PENDENTES DE JUSTIFICATIVA
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA, DESENV., lNovAçAo, CIENCIA E 

TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL 

Subsecretaria de Apolo as Areas de Desenvolvimento Economico 

Cordenaço de Planejamento Adrninistrativo,Financeiro e ContbiI 

OfIcio SEI-GDF n.2  29/2018 - SEDICT/SAED/SAADE/COPAF 
	

BrasIlia-DF, 20 de abril de 2018 

CARTA DE REPREsENTAçAO 

Aos Sen hores 

ALEXANDRE POCHYLY DA COSTA 
HELDER SILVERIO BORBA 
Auditores de Controle Externo 

Tribunal de Contas do Distrito Federal 

Prezados Sen hores, 

Esta carta de representaco e fornecida em conexo com a sua auditoria das demonstracOes 

financeiras no PROCIDADES/DF para o exercIcio 2017, com o objetivo de expressar urna opinião se as 

demonstraçöes financeiras foram apresentadas adequadamente, em todos os aspectos relevantes, em 

conformidade com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro. 

Confirmarnos, com base em nosso rnelhor entendimento e opinio, depois de feitas as indagaçöes que 

considerarnos necessárias para o fim de nos informarmos apropriadamente, que: 

Demonstraçâes Financeiras 

A UGP do PROCIDADES/DF cumpriu suas responsabilidades, como definidas no Termo de 

Referenda dos Servicos de Auditoria Externa, pela eIaboraco das dernonstracöes financeiras de 

acordo com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro e, em particular, que as 

demonstraçöes financeiras foram apresentadas adequadarnente, em seus aspectos relevantes, 

em conformidade com as referidas norrnas. 

Os pressupostos significativos utilizados pela UGP do PROCIDADES/DF para as estirnativas 

contbeis, inclusive àquelas avaliadas pelo valor justo, so razoáveis (ISA 540). 

Os relacionamentos e transaçöes com partes relacionadas foram apropriadarnente 

contabilizados e divulgados pela UGP do PROCIDADES/DF, em conformidade com as Normas 

Internacionais de Relatório Financeiro (ISA 550). 

Todos os eventos subsequentes a data das demonstraçôes financeiras e para os quais as Normas 

Internacionais de Relatório Financeiro exigem ajuste ou divulgaçao foram ajustados ou 

divulgados pela UGP do PROCIDADES/DF (ISA 560). 

Os efeitos das distorçöes não corrigidas sào irrelevantes, individual e agregadarnente, para as 

dernonstracöes financeiras como urn todo. 

Informacöes fornecidas 

A auditoria foram propiciados: 

Acesso a todas as informacöes tidas por relevantes pela UGP do PROCIDADES/DF para a 

elaboraco das demonstraçöes financeiras, tais como registros e documentaçao, e outros 
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assuntos; 

Informaçôes adicionais solicitadas par V. Sas. para a prapósita da auditoria; e 

Acesso irrestrito a pessoas dentra da entidade das quais V. Sas. determinaram ser necessário 

obter evidência de auditaria. 

Tadas as transaçöes faram registradas na cantabilidade e estãa refletidas nas demanstraçöes 

financeiras. 

Foram divulgadas a V. Sas. as resultadas da avaliação de risca de que as demanstraçôes 

financeiras passam ter distarça relevante coma resultada de fraude (ISA 240). 

Faram divulgadas a V. Sas. todas as informacöes relativas a fraude au suspeita de fraude de que 

se teve canhecimenta e que afetem a entidade e envolvam: 

Administraça; 

Empregados cam funçôes significativas no cantrale interna; au 

Outros em que a fraude paderia ter urn efeita relevante nas demanstraçöes financeiras 

(ISA 240). 

Faram divulgadas a V. Sas. todas as infarmaçöes relativas a alegaçôes de fraude au suspeita de 

fraude que afetem as demanstraçöes financeiras da entidade, comunicadas por empregadas, 

antigas empregadas, analistas reguladores e autras. (ISA 240). 

Faram divulgados a V. Sas. todos as casas conhecidas de na canfarrnidade au suspeita de nãa 

canfarmidade de leis e regulamentas, cujas efeitas devem ser cansideradas na elabaraçào das 

demanstraçöes financeiras (ISA 250). 

Faram divulgadas a V. Sas. a identidade das partes relacianadas da entidade e todos as 

relacionamentas e transaçöes cam partes relacianadas das quais temas canhecimenta (ISA 

550). 
- 	--. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

Sessão Ordinária Nº 5033, de 24/04/2018

TCDF/Secretaria das Sessões
Folha:............................
Processo: 1485/2018-e
Rubrica:........................

PROCESSO Nº 1485/2018-e

RELATOR : CONSELHEIRO MÁRCIO MICHEL ALVES DE OLIVEIRA

EMENTA  :  Auditoria  de  recursos  externos  no  Programa  de  Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal - Procidades/DF, objeto do Contrato de Empréstimo nº
2957/OC-BR.

DECISÃO Nº 1860/2018

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I – tomar
conhecimento: a) da Informação nº 7/2018-DIAUP; b) do Relatório dos Auditores
Independentes  (e-DOC  C20D2CD3);  II  –  autorizar:  a)  o  encaminhamento,  até
27/04/2018,  do  Relatório  dos  Auditores  Independentes  ao  Coordenador-Geral  do
Procidades/DF, para fins de cumprimento do compromisso contratual previsto na
Cláusula 5.03 das Disposições Especiais do Contrato de Empréstimo nº 2957/OC-BR,
relativo ao encaminhamento das demonstrações financeiras auditadas, do exercício
de 2017, e ao Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID; b) o arquivamento
dos autos, tendo em vista que a elaboração de instrução quanto à atuação deste
Tribunal, sob a ótica do Controle Externo, será efetuada em autos apartados.

Presidiu  a  sessão  a  Presidente,  Conselheira  ANILCÉIA  MACHADO.  Votaram  os
Conselheiros MANOEL DE ANDRADE, RENATO RAINHA, PAULO TADEU, PAIVA
MARTINS e MÁRCIO MICHEL. Participou o representante do MPjTCDF, Procurador-
Geral em exercício DEMÓSTENES TRES ALBUQUERQUE. Ausente o Conselheiro
INÁCIO MAGALHÃES FILHO.

SALA DAS SESSÕES, 24 de Abril de 2018

José Valfrido Da Silva
Secretário das Sessões

Anilcéia Luzia Machado
Presidente
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